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2% para a América Latina e Caribe
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,15
Venda:       5,15

Turismo
Compra:   5,27
Venda:       5,35

Compra:   5,41
Venda:       5,41

Prefeitura
promove
Avança
Saúde –
Mulher a

partir deste
sábado

A Prefeitura dá início, nes-
te sábado (7), ao Avança Saú-
de – Mulher. A ação, que será
realizada das 8h às 17h nas
470 Unidades Básicas de
Saúde (UBSs) da cidade, é
voltada para as mulheres
usuárias do Sistema Único
de Saúde (SUS) da capital e,
além de intensificar o aces-
so às consultas médicas, de
enfermagem e orientações
sobre métodos contracepti-
vos, contará com vacinação,
realização de exames pre-
ventivos, como o Papanico-
lau, e agendamentos para ou-
tras análises, de acordo com
a necessidade.

O objetivo dessa edição do
Avança Saúde – Mulher tam-
bém tem o objetivo de diag-
nosticar e monitorar a popu-
lação acima do peso, assim
como reforçar a necessida-
de do cuidado integral em
saúde, bem como os benefí-
cios da alimentação saudável
e das atividades físicas na
prevenção e no controle das
doenças.

Os atendimentos ocorre-
rão em formato de estações,
com acolhimento e consulta
com equipe médica e de en-
fermagem, avaliação do índi-
ce de massa corporal (IMC),
estratificação de risco cardi-
ovascular, solicitações de ma-
mografia, testes rápidos para
infecções sexualmente trans-
missíveis (ISTs), intensifica-
ção de vacinação e orientação
nutricional e farmacêutica.
Consultas odontológicas,
métodos contraceptivos, re-
presentatividade LGBTIA+,
programa Território Inclusi-
vo (voltado para pessoas
com deficiência e seus cui-
dadores), discussões relati-
vas à atividade física, saúde
sexual e reprodutiva e preven-
ção à violência integram a gra-
de de cuidados.

A campanha atenderá mu-
lheres cisgênero, travestis e
transexuais. A linha de cuida-
do da rede municipal contem-
pla consultas, exames preven-
tivos e encaminhamentos para
biópsias de mama, mastolo-
gista, diagnóstico de câncer e
tratamento oncológico.
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O Banco Mundial projetou
um crescimento regional 2%
para este ano na América Lati-
na e Caribe. Para 2024, a esti-
mativa é de 2,3% e, para 2025,
de 2,6%. Segundo a instituição,
apesar de a expansão se situar
acima do 1,4% divulgado ante-
riormente, ainda está abaixo de
todas as outras regiões do mun-
do e é insuficiente para promo-
ver a necessária criação de em-
pregos, inclusão e redução da
pobreza. As informações cons-
tam do relatório  Conectados:
tecnologia digital para a inclu-
são e o crescimento, divulga-
do na quarta-feira (4).

Para o Brasil, estima-se
crescimento de 2,6% para este
ano e de 1,3% para 2024. Já

para 2025, a projeção é de ex-
pansão de 2,2%. Segundo o re-
latório, a região realizou refor-
mas macroeconômicas adequa-
das nas últimas três décadas, que
proporcionaram maior resiliência
a choques como o da pandemia
de covid-19, a incerteza decor-
rente da guerra na Ucrânia, os
baixos preços das matérias-pri-
mas e a dívida crescente.

Apesar de a pobreza e o
emprego terem retomado, em
geral, aos níveis anteriores à
crise, e a inflação, excluindo a
Argentina e a Venezuela, caí-
do para uma média regional de
4,4%, abaixo dos países da
Organização para a Coopera-
ção e Desenvolvimento Eco-
nômico (OCDE).     Página 3

O uso de aplicativos de trans-
porte aumenta o acesso ao
trabalho e a serviços públicos,
mas revela também a desigualda-
de econômica entre as classes
sociais. A conclusão é de um es-
tudo divulgado na quarta-feira
(4) pelo Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada (Ipea), no
Rio de Janeiro. 

Uso de aplicativo de
transporte revela

desigualdade econômica
O levantamento analisou da-

dos de 152 milhões de viagens
realizadas na cidade do Rio de
Janeiro entre 8 de março e 20
de dezembro de 2019. Os da-
dos foram obtidos por meio de
uma cooperação técnica com a
Uber, uma das principais ope-
radoras de aplicativos de trans-
porte do país.                Página 3

Butantan descobre molécula
com potencial para combater

bactérias resistentes

Esporte

Bruno Varela vence Rally Rota SC e
diminui diferença em relação ao líder
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Bruno Varela foi o vencedor da quinta etapa do Brasileiro de Baja

Com duas especiais de
122,5km, o Rally Rota Santa
Catarina 2023 foi disputado
neste final de semana, valen-
do pela quinta etapa do Cam-
peonato Brasileiro de Rally
Baja. Ao todo, na soma dos
dois dias de corrida, foram
percorridos 245km em um tra-
jeto que mesclou diversos ti-
pos de piso, incluindo as mon-
tanhas da região e a incidência
de neblina e chuva. Na soma
dos tempos, a vitória na clas-
sificação geral ficou com Bru-
no Varela, da equipe Varela
Can-Am Monster Energy.

Com a missão de diminuir
a diferença em relação ao lí-
der Lucas Moraes (MEM Mo-
torsports), Bruno Varela teve
um bom fim de semana em
Rio Rufino pilotando seu
Can-Am Maverick X3. O
vencedor fechou o Rally
Rota SC com o tempo total
de 3h40min38s860, abrindo
29 segundos de vantagem

para Kaique Bentivoglio (Pola-
ris One), que terminou em se-
gundo lugar.

Liderança na OverPro – O
tricampeão mundial de rally Rei-
naldo Varela venceu as duas es-
peciais do fim de semana na
classe OverPro e, com isso, con-
solidou a liderança naquela divi-
são, tendo Marcus Cotton (Cot-
ton Racing) no segundo lugar. O
tempo total de Reinaldo no Rally
Rota SC foi de 3h47min20s870,
o que lhe garantiu o sétimo lu-
gar na classificação geral da eta-
pa pelo Brasileiro de Baja.

“Ganhamos na OverPro e fui
sétimo no geral, num fim de se-
mana muito bom para a equipe.
Largamos muito cedo e foi uma
prova muito rápida. Enfrentamos
muita neblina e muito barro por
conta da chuva, mas ainda assim
conseguimos bons resultados e
abri uma boa vantagem para o
segundo colocado na minha ca-
tegoria”, comentou o líder da
UTV OverPro.

O terceiro piloto da Varela
Can-Am Monster Energy tam-
bém registrou um bom ritmo e
garantiu presença o pódio, que
nos rallies reúne os cinco pri-
meiros colocados. Gabriel Vare-
la encerrou a prova com o quar-
to melhor tempo da geral, cra-
vando 3h42min29s090.

“Consegui impor um bom rit-

mo e terminei em terceiro na
minha categoria, quarto no ge-
ral. Nos saímos bem nos tre-
chos com presença de chuva e
também não tivemos problemas
nos trechos de pedra. Fizemos
bons pontos e agora é partir
para a próxima corrida. Parabe-
nizo a equipe pela vitória na ge-
ral, muito importante para nós”,

disse Gabriel.
A próxima etapa do Brasi-

leiro de Baja será em Lençóis
Paulista (SP) nos dias 21 e 22
de outubro. Classificação final
do Rally Rota Santa Catarina
2023 (Top-10):

1º Bruno Varela / Varela
Can-Am Monster Energy –
3h41min17s860;  2º Kaique
Bentivoglio / Polaris One, a
29s770; 3º Guilherme Macha-
do Cysne / PEAK Motorsport,
a 1min0s930; 4º Gabriel Varela
/ Varela Can-Am Monster Ener-
gy, a 1min50s230; 5º Pedro
Mac Dowell/Daniel Spolidoro
/ Q.I. Tech, a 3min19s430;  6º
Tiago do Nascimento/Gunnar
Dums / Bompack Racing, a
5min52s280; 7º Reinaldo Vare-
la / Varela Can-Am Monster
Racing, a 6min42s010; 8º Ma-
theus Hort / Irmãos Hort, a
7min24s440; 9º Leander Kas-
mirski / Kaiani, a 7min36s150;
10º David Nilson Pereira / PE-
TCOM, a 7min59s110.

Etapa internacional: maior categoria
brasileira é atração na Argentina

Em um aguardado retorno
à capital argentina, a Stock Car
Pro Series cruzará a fronteira
para a disputa da nona etapa de
uma empolgante temporada
2023. Depois de seis anos, a
principal categoria do auto-
mobilismo brasileiro será
atração em Buenos Aires, com
direito a desfile dos pilotos
pelas ruas da capital argentina
em ônibus aberto na quinta-
feira, a partir das 15h30. Os
competidores brasileiros es-
tarão acompanhados também

pelos pilotos da TC2000, cate-
goria que fará parte do evento
marcado para o próximo domin-
go (8), com transmissão pela
Band, Sportv e Bandsports ao
vivo, além de outras plataformas
(veja abaixo).

A prova vai acontecer no Au-
tódromo Oscar y Juan Galvez,
inaugurado em março de 1952 e
palco de 20 GPs válidos pelo
Mundial de Fórmula 1. O Grand
Prix Buenos Aires da Stock Car
compõe um fim de semana de
muita festa e velocidade junta-

mente com a disputa de uma pro-
va especial da TC2000, os 200
Km de Buenos Aires.

Esta será a quinta viagem da Sto-
ck Car à Argentina. A categoria já
correu em Buenos Aires em 2005
(vitória de Giuliano Losacco),
2006 (Ingo Hoffmann) e 2007
(Cacá Bueno). Depois, voltou à ter-
ra do tango em 2017 para uma ro-
dada dupla, com vitórias de Felipe
Fraga e Rubens Barrichello.

Dentro dos vários layouts
oferecidos pelo circuito, a Sto-
ck Car utilizará o número oito,

com 3.380 metros, dez curvas e
percorrido no sentido horário. A
pista tem um primeiro setor
mais lento, que precede dois tre-
chos bastante rápidos, separados
por um curvão.

Liderança — A Stock Car
chega à Argentina liderada por
Gabriel Casagrande, que soma
217 pontos. A seguir na tabela
aparecem Rubens Barrichello
(195), Ricardo Zonta (194), Da-
niel Serra (190), Thiago Camilo
(180) e Rafael Suzuki (175). A
largada da nona etapa da Stock

Car está marcada para 10h45
(horário de Brasília).

Além de Band, Sportv e
Bandsports, as provas da cate-
goria são transmitidas ao vivo
pelos canais oficiais da catego-
ria no YouTube, Facebook e Ti-
kTok, Canal GB, do narrador
Galvão Bueno (YouTube),
Motorsport.tv (atingindo mais
de 150 países em cinco idiomas
diferentes a cada etapa) Tribo
do Gaules (Twitch) e a platafor-
ma YouCast (para 100% dos cli-
entes Americanet).
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A opinião de nossos colaboradores não representa
necessariamente nossa opinião

A promotoria de Justiça do
Patrimônio Público e Social da
Capital solicitou, na quarta-fei-
ra (4), informações à Via Mobi-
lidade e à Comissão de Monito-
ramento de Concessões Per-
missões e à Secretaria de Par-
cerias em Investimento do esta-
do de São Paulo para saber se a
falha de terça-feira, (3) na Linha
9 (Esmeralda) foi da concessi-
onária ou foi sabotagem.

Também será enviado um ofí-
cio ao delegado de Polícia Pablo
Baccin, que está investigando o
suposto crime doloso de perigo
de desastre ferroviário.  

A Linha de trem 9, operada
pela concessionária Via Mobili-
dade, apresentou  uma pane elé-
trica na terça-feira, por volta das
14h. Quem estava nos vagões da
Linha 9, precisou caminhar pe-
los trilhos. O problema ocorreu
justamente no dia em que nove
linhas do Metrô e da CPTM pa-
ralisaram as atividades, em um
protesto contra a privatização
dos serviços pelo governo esta-
dual. Até o momento a falha não
foi reparada e a linha segue cau-
sando transtornos aos usuários. 

Segundo assessoria de im-
prensa da Via Mobilidade, foram

acionados 70 ônibus do Plano
de Apoio entre Empresas em
Situação de Emergência (Paese)
para atender os passageiros. A
concessionária destacou, em
nota, que o “trabalho de manu-
tenção envolve cinco frentes de
trabalho formadas por cerca de
70 colaboradores, que priori-
zam a solução do problema para
que a linha possa operar normal-
mente o quanto antes”. 

Na Estação Pinheiros, zona
oeste da capital, o problema na
Linha 9 continuava depois das
19h e a fila para pegar o ônibus
deu a volta no quarteirão.

A falha ocorreu depois de o
governador Tarcísio de
Freitas criticar a greve e exaltar
as privatizações. “O que está dis-
ponível para o cidadão? Linha 4,
que está com a iniciativa priva-
tizada, a Linha 5, a Linha 8, a
Linha 9, que está com a iniciati-
va privada. O protesto é contra a
privatização”, ironizou. 

Desde que a Linha 9 passou
a ser administrada pela Via
Mobilidade, foram registradas,
em média, três vezes mais pro-
blemas do que quando era ope-
rada pela estatal, a CPTM.
(Agência Brasil)

A Secretaria de Políticas
para a Mulher do Governo de SP
publicou na terça-feira (3) a
Resolução nº 5/2023 que esta-
belece os prazos para a realiza-
ção do curso de capacitação aos
profissionais de bares, restau-
rantes, casas noturnas e de even-
tos dentro do protocolo Não se
Cale. O documento estipula que
para a primeira capacitação o
prazo se inicia hoje e se esten-
de até o 1º trimestre de 2024.

O curso de capacitação
oferecido pelo Governo do
Estado de São Paulo de forma
virtual, gratuita, conforme ca-
lendário estipulado de acordo
com os segmentos tem três
prazos distintos conforme as
turmas. Primeira turma, com
bares, casas noturnas, boates e
atividades similares, prazo de
90 dias. A segunda turma, com
restaurantes e atividades simi-
lares, prazo de 120 dias. Na ter-
ceira turma, a ser aberta em bre-
ve, estabelecimentos anteriores

SP Mulher define prazo final
para conclusão do curso
protocolo Não se Cale

e demais casas ou local de even-
tos, casas de espetáculos, em-
presas organizadoras de eventos
e atividades similares, além de
profissionais da segurança, saú-
de, assistência social e trans-
porte urbano, prazo de 150 dias.

As diretrizes complemen-
tam a Lei 17.635, de 17 de fe-
vereiro de 2023 e o Decreto
67.856, de 1 de agosto de
2023. Até o momento, 14,5 mil
já se inscreveram nas primeiras
turmas abertas para adaptação e
mobilização do setor.

Além dos prazos para o cur-
so de capacitação, o estabele-
cimento deverá colocar em lo-
cal visível o cartaz com infor-
mações sobre o protocolo Não
se Cale, com QR Code. Se pre-
ferir, o estabelecimento pode
adotar o cartaz eletrônico.
Tudo conforme as normas es-
tipuladas na resolução disponí-
vel no
site: www.mulher.sp.gov.br/na-
osecale.

9ª edição do Cosud, consórcio de Estados
 do Sul e Sudeste, ocorre neste mês em SP

O Consórcio de Integração
Sul e Sudeste (Cosud), realiza-
do desde 2019, chega ao seu 9º
encontro, desta vez na cidade de
São Paulo. O evento é voltado
para governadores, vices, secre-
tários e gestores públicos dos
Estados do Sul e Sudeste.

“O Cosud é uma oportunida-
de para promover um diálogo
construtivo sobre políticas pú-
blicas e trabalhar em uma agen-
da conjunta que propicie um

ambiente favorável ao cresci-
mento econômico, resultando
na geração de empregos e no
aumento de renda para a popula-
ção”, destaca o governador de
São Paulo, Tarcísio de Freitas.

Os debates sobre ações para
fortalecer a cooperação entre os
Governos e sobre políticas públi-
cas de interesse comum dos esta-
dos ocorrerão de 19 a 21 de outu-
bro, em prédios históricos locali-
zados no centro na cidade – que abri-

gam equipamentos culturais – e no
próprio Palácio dos Bandeirantes.

A abertura e o encerramen-
to, quando ocorrerá a leitura da
Carta São Paulo, contarão com
a presença dos governadores e
autoridades. O restante da pro-
gramação prevê a realização de
16 Grupos Temáticos (GTs)
com os gestores estaduais, que
ocorrem simultaneamente.
Dois painéis dos GTs – de Se-
gurança Pública e de Meio Am-

biente – contarão, também, com
a participação dos governadores.
Haverá, ainda, diversas ativida-
des culturais e gastronômicas.

Mais informações e inscri-
ções para as equipes de gover-
nos no site: https://
www.cosud.sp.gov.br/. Os inte-
ressados devem se inscrever pri-
meiro no site acima e, já com
sua inscrição confirmada no e-
mail, poderão baixar e acessar o
APP do Cosud em seu celular.

Butantan descobre molécula com potencial
para combater bactérias resistentes

Uma molécula identificada e
sintetizada por pesquisadores
do Instituto Butantan, batizada
de Doderlina, apresentou ativi-
dade antimicrobiana contra dife-
rentes bactérias e fungos,
segundo estudo publicado na
revista Research in Microbiolo-
gy. Extraído da Lactobacillus
acidophilus, uma bactéria que
habita a microbiota humana, o
composto não é tóxico e tem
potencial para se tornar um novo
antibiótico no futuro e ajudar a
combater infecções resistentes.

A resistência antimicrobiana
é considerada pela Organização
Mundial da Saúde (OMS) como
uma das 10 maiores ameaças à
saúde pública, e tem como prin-
cipal causa o uso indiscrimina-
do de antibióticos. Com 1,2 mi-
lhão de mortes causadas por
bactérias resistentes a cada ano,
e quase 5 milhões de óbitos in-
diretamente associados, a enti-
dade estima que o problema
pode custar U$ 100 trilhões à
economia global até 2050, e
destaca que é preciso ampliar o
desenvolvimento de novos anti-
bióticos o quanto antes.

Em testes em laboratório, o
novo composto desenvolvido no
Butantan combateu bactérias
que já foram amplamente rela-

tadas como microrganismos
multirresistentes, como
a Escherichia coli e
a Pseudomonas aeruginosa. A
primeira está associada ao trato
gastrointestinal e urinário e à
meningite neonatal, e a segunda
pode causar infecções pulmona-
res e gastrointestinais.

A Doderlina se mostrou efi-
caz, inclusive, contra o
fungo Candida albicans, causa-
dor da candidíase e conhecido
pela capacidade de provocar in-
fecções recorrentes. A infecção
por Candida é uma das mais
comuns em pessoas imunossu-
primidas, e algumas cepas têm
apresentado resistência contra o
antifúngico padrão.

A hipótese dos pesquisado-
res é que a molécula poderia ser
utilizada tanto na indústria far-
macêutica, para o desenvolvi-
mento de medicamentos, como
na indústria alimentícia, para
evitar contaminação e tratar ani-
mais infectados.

“Os peptídeos antimicrobia-
nos são compostos sintetizados
por todas as formas de vida, com
o objetivo de se proteger de
ameaças e aumentar sua compe-
titividade para sobreviver em um
ambiente específico”, explica o
pesquisador Pedro Ismael da Sil-

va Junior. Ele coordenou o es-
tudo, conduzido no Laboratório
de Toxinologia Aplicada do Ins-
tituto Butantan como objeto do
mestrado em Biotecnologia da
estudante Bruna Souza da Silva.

Para que a pesquisa avance,
a equipe busca parcerias para
desenvolver testes em animais
e, em caso de resultados posi-
tivos, chegar à etapa dos tes-
tes clínicos. Mas o cientista
ressalta que existe um longo
caminho, de anos, para que um
potencial medicamento possa
sair da bancada e ser disponibi-
lizado no mercado.

Com ampla experiência em
caracterização, purificação e
síntese de moléculas, o grupo
de pesquisa do Laboratório de
Toxinologia Aplicada já iden-
tificou diversos compostos
com atividade antimicrobiana,
provenientes não só de bacté-
rias, mas de veneno e sangue
de animais peçonhentos,
como aranhas e escorpiões, e
também de plantas. Um exem-
plo é a Mygalina, extraída da
aranha Acanthoscurria go-
mesiana ,  que demonstrou
efeito neuroprotetor em ani-
mais, reduzindo a dor neuropá-
tica e comportamentos antide-
pressivos.

“A ideia por trás disso é que,
se esses organismos vivem na
Terra há milhões de anos, e mu-
daram muito pouco ao longo do
tempo, eles têm alguma carac-
terística que os defende, que os
protege. Então nós partimos des-
sa premissa para buscar novos
compostos terapêuticos”, diz o
cientista.

Aperfeiçoando a molécula
Uma vez identificado um

composto com propriedade an-
timicrobiana, o trabalho não para
por aí. Segundo o pesquisador
Pedro Ismael, outra etapa é ana-
lisar quais partes da sequência da
molécula são mais relevantes
para que a ação terapêutica acon-
teça. Para isso, seu aluno de dou-
torado Elias Jorge Muniz está
fragmentando a Doderlina, sin-
tetizando e avaliando a atividade
e a toxicidade desses fragmen-
tos separadamente.

O objetivo é deixar a molé-
cula menor e, consequentemen-
te, mais barata, mais eficaz e
mais segura. “Quanto mais ami-
noácidos tem a molécula [ou
seja, quanto maior ela é], mai-
or o risco de ela provocar uma
resposta de anticorpos, uma re-
ação do sistema imune”, apon-
ta Pedro.

Desenvolve SP busca democratizar
 o acesso ao crédito e impulsionar

empreendedorismo
O Dia do Empreendedor é

comemorado nesta quinta-feira
(5) no Brasil. E a Desenvolve SP,
agência de fomento vinculada à
Secretaria de Desenvolvimento
Econômico (SDE) do Governo
de São Paulo, busca democrati-
zar o acesso ao crédito às mi-
cro, pequenas e médias empre-
sas paulistas.

Durante o mês de outubro
contaremos algumas histórias de
sucesso com as quais a institui-
ção contribuiu.

Ao longo de 14 anos, a De-
senvolve SP tem reforçado seu
papel de impulsionar os negóci-
os. De janeiro a agosto foram
1.128 operações (82,9%) para
o setor privado, montante que
representa volume superior a R$
333,8 milhões desembolsados,
representando 59,4% do volume
operado pela instituição finan-
ceira de crédito.

Segundo levantamento
do Sebrae-SP, com base nos da-
dos do Cadastro Geral de Em-
pregados e Desempregados (Ca-
ged), dos 320 mil novos postos
de trabalho abertos no estado
neste ano, mais de 217 mil fo-

ram vagas em micro ou peque-
nas empresas.

“Os números reforçam a im-
portância da democratização do
acesso ao crédito e da necessi-
dade de haver um olhar especial
para esses empreendedores, que
nem sempre acessam as institui-
ções tradicionais”, pontua o di-
retor-presidente da Desenvolve
SP, Ricardo Brito.

As condições e taxas ofere-
cidas pela Desenvolve SP ajuda-
ram a tornar realidade um anti-
go sonho dos proprietários da
Aditek, uma das principais fabri-
cantes de produtos ortodônticos
do mundo, com sede em Cravi-
nhos, na região de Ribeirão Pre-
to, interior de São Paulo. Com fi-
nanciamento da agência de fo-
mento paulista, no mês passado, a
empresa inaugurou sua nova fábri-
ca, com 7 mil m2 de área total.

Além disso, o crédito permi-
tiu adquirir novos equipamentos,
triplicar o número de colaborado-
res e manter a média de crescimen-
to em 50% no pós-pandemia. “

A meta, agora, é dobrar o fa-
turamento em 2024", diz Eduar-
do Lopes, CEO da Aditek.

“A nova fábrica era essenci-
al em nosso projeto de expan-
são. Precisávamos de mais es-
paço para reunir todos os cola-
boradores num único local, mais
moderno e funcional, pois está-
vamos crescendo. Nossas equi-
pes ficavam distribuídas em três
prédios separados, com 5 mil
m2 ao todo, o que atrapalhava a
integração e a produtividade dos
funcionários”, revelou o CEO.

Para esta nova fase da em-
presa, foram utilizadas três di-
ferentes linhas de crédito: Ino-
vacred, Financiamento ao Inves-
timento Paulista (FIP) e BN-
DES Automático. “Os financia-
mentos da Desenvolve SP foram
fundamentais para que continu-
ássemos nossa trajetória. Cres-
cemos, passamos de 100 para
300 empregados e geramos ren-
da na região. Queremos ajudar a
democratizar o uso de alinhado-
res ortodônticos, pois este pro-
duto ainda não é tão difundido
no Brasil”, completou Lopes.

Desenvolvimento dos se-
tores privado e público

A Desenvolve SP é a agência

de fomento do Governo de São
Paulo que promove o cresci-
mento de micro, pequenas e mé-
dias empresas e de municípios
paulistas. Por meio de linhas de
crédito, financia o desenvolvi-
mento sustentável de negócios e
projetos inovadores que melho-
ram a mobilidade e a qualidade
de vida da população, impulsio-
nam a economia e o desenvolvi-
mento regional, gerando empre-
gos e renda nas cidades.

Em seus 14 anos de existên-
cia, a agência acumula desem-
bolso superior a R$ 6,6 bilhões,
com mais de 18 mil operações
realizadas.

Em todo o estado de SP, nos
dois primeiros quadrimestres
deste ano, a Desenvolve SP re-
gistrou seu melhor resultado no
período pós-pandemia. Entre ja-
neiro e agosto foram R$ 561,2
milhões liberados a agentes pú-
blicos e a micro, pequenos e
médios empreendedores, mon-
tante 28,3% maior que os R$
437,4 milhões registrados do
mesmo período do ano passado
e 20,6% superior aos R$ 465,3
milhões obtidos em 2021.

CÂMARA (São Paulo)           
Quantos anos tinha e o que fazia o atual vereador-presidente

Milton Leite (União) no dia 5 outubro 1988, quando foi pro-
mulgada a Constituição que hoje completa 35 anos ?  

.
PREFEITURA (São Paulo)
Quantos anos tinha e o que fazia o prefeito Ricardo Nunes

(MDB) no dia 5 outubro 1988, quando foi promulgada a Consti-
tuição que hoje completa 35 anos ?  

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Quantos anos tinha e o que fazia o deputado-presidente An-

dré Prado (PL) no dia 5 outubro 1988, quando foi promulgada a
Constituição que hoje completa 35 anos ?    

.
GOVERNO (São Paulo)
Quantos anos tinha e o que fazia o governador Tarcísio Frei-

tas (Republicanos) no dia 5 outubro 1988, quando foi promulga-
da a Constituição que hoje completa 35 anos ?        

.
CONGRESSO (Brasil)
Quantos anos tinha e o que fazia o senador-presidente Ro-

drigo Pacheco (PSD Minas Gerais) no dia 5 outubro 1988, quan-
do foi promulgada a Constituição que hoje completa 35 anos ?   
   

.       
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Quantos anos tinha e o que fazia o presidente Lula da Silva

(PT São Paulo) no dia 5 outubro 1988, que não aprovou o texto
final quando foi promulgada a Constituição que hoje completa
35 anos ?             

.
PARTIDOS (Brasil)
Quantos anos tinha e o que fazia o dono do Partido Libe-

ral [ex-deputado federal (SP) Costa Neto] no dia 5 outubro
1988, quando foi promulgada a Constituição que hoje com-
pleta 35 anos ?        

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Quantos anos tinha e o que fazia o agora ‘ministro do Lula’

(Supremo Tribunal Federal) Cristiano Zanin no dia 5 outubro
1988, quando foi promulgada a Constituição que hoje completa
35 anos ?  

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto é editor da coluna [diária] de políti-

ca - cesarneto.com - na imprensa (Brasil), desde 1993. Rece-
beu Medalha Anchieta (Câmara São Paulo) e Colar de Honra ao
Mérito (Assembleia SP), por ter se tornado “referência das li-
berdades possíveis”



Uso de aplicativo de transporte
revela desigualdade econômica
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O uso de aplicativos de trans-
porte aumenta o acesso ao
trabalho e a serviços públicos,
mas revela também a desigual-
dade econômica entre as classes
sociais. A conclusão é de um
estudo divulgado na quarta-fei-
ra (4) pelo Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada (Ipea), no
Rio de Janeiro. 

O levantamento analisou da-
dos de 152 milhões de viagens
realizadas na cidade do Rio de
Janeiro entre 8 de março e 20 de
dezembro de 2019. Os dados fo-
ram obtidos por meio de uma
cooperação técnica com a Uber,
uma das principais operadoras de
aplicativos de transporte do país. 

“O principal resultado que a
gente encontra é que os servi-
ços de mobilidade por aplica-
tivo têm um grande potencial
para aumentar o acesso da po-
pulação ao emprego e outros
tipos de atividades econômi-
cas e serviços públicos”, dis-
se à Agência Brasil Rafael
Moraes Pereira, da Coordena-
ção Geral de Ciência de Da-
dos e Tecnologia da Informa-
ção do Ipea e um dos autores da
pesquisa.

O levantamento analisou tan-
to o uso exclusivo do serviço de

aplicativo quanto a utilização
combinada, isto é, sendo a cor-
rida de Uber um complemento
do sistema de transporte públi-
co, composto por ônibus, trem
e metrô. 

O Ipea identificou que via-
gens curtas de aplicativo são ca-
pazes de fornecer níveis de
acessibilidade muito mais altos
que viagens de mesma duração
realizadas por transporte públi-
co, devido ao menor tempo de
espera pelo carro e maior velo-
cidades média de deslocamen-
to. Por exemplo, considerando
uma viagem de 30 minutos e
custo de até R$ 24, a acessibili-
dade média por carro de aplica-
tivo é até sete vezes maior do
que por transporte público. 

Já considerando uma viagem
de 60 minutos de Uber comple-
mentada por transporte público,
a acessibilidade média
de emprego aumenta 61%, quan-
do a conta da viagem custa R$
18. Já uma viagem mais cara, R$
24, incrementa o acesso em
75%, aponta a pesquisa.  

A constatação de que viagens
mais longas permitem mais
acesso a oportunidades de em-
prego se transformam em um
indicador de desigualdade soci-

al, pois quanto maior a distância
percorrida, mais alto fica o pre-
ço do trecho realizado com o
carro de aplicativo. 

“Essa questão financeira é a
principal barreira para que o ser-
viço de mobilidade por aplicati-
vo beneficie também as pesso-
as de baixa em média renda”,
avalia o pesquisador do Ipea. 

Apesar de os dados que ali-
mentaram o estudo serem de
2019, Rafael Pereira projeta
que alguns comportamentos
identificados na pesquisa têm
a tendência de manutenção nos
anos seguintes.

“Tem coisas que não mu-
dam: os padrões de viagens e a
barreira financeira de não dar
conta de pagar o curso da via-
gem que são um impeditivo
importante”.  

Ele afirma que o teletraba-
lho, que ganhou relevância du-
rante a pandemia, sempre foi
muito restrito a pequenos gru-
pos da população. 

Pereira acrescenta que, an-
tes mesmo de terem dificulda-
de para pagar uma viagem de
Uber, os moradores entre os
40% mais pobres do Rio de Ja-
neiro enfrentam barreiras para
custear o próprio transporte pú-

blico. Situação que, acredita o
pesquisador, é semelhante em
outras cidades do país.  

“Com uma tarifa de ônibus
que custa de R$ 4 a R$ 6, de-
pendendo da cidade onde você
está no Brasil, você ter que ir e
voltar para o trabalho durante 22
dias úteis do mês. Isso tem um
peso no orçamento familiar
muito grande para as pessoas de
baixa renda. Essa barreira finan-
ceira exclui as pessoas de usar
o sistema de transporte público,
de acessar oportunidade”.  

Para o pesquisador, não exis-
te uma solução única que consi-
ga resolver os problemas rela-
cionados à mobilidade. Entre os
caminhos, ele aponta, estão a
maior integração dos sistemas
de transporte público e subsídio
do poder público. Na visão dele,
o modelo de financiamento ex-
clusivamente com as receitas
das tarifas pagas pelos passagei-
ros não é sustentável economi-
camente em quase todas as ci-
dades brasileiras. 

“O sistema de transporte pú-
blico beneficia toda a população
das cidades, retira as pessoas
dos carros, que geram mais con-
gestionamento e poluição. Tem
que receber subsídio, e isso pre-

cisa ser pago via impostos, via a
sociedade como um todo, via
cobrança de estacionamento
para os automóveis nas áreas
congestionadas, multas de trân-
sito”, sugere.  

O pesquisador do Ipea defen-
de ainda que as cidades desen-
volvam centros comerciais em
áreas periféricas, por exemplo,
próximo a estações de trem.
Isso permitiria que oportunida-
des de empregos surgissem em
regiões mais afastadas. 

O gerente de políticas públi-
cas da Uber, Pedro Santos, par-
ticipou da divulgação do es-
tudo. Ele disse o comparti-
lhamento de dados sobre a
empresa é uma forma de co-
laborar com políticas públi-
cas de mobilidade. Santos
acrescentou que os serviços

de viagens por motos e cor-
ridas de carro de aplicativo
em grupo - modalidades ofe-
recidas em algumas cidades
do país - são formas de tor-
nar mais acessíveis os custos
dos deslocamentos. Além disso,
destacou a importância da com-
plementaridade com o sistema
público de transporte. 

“Os aplicativos não são subs-
titutos. Então é reforçar esse
papel complementar aos modais
públicos, os transportes de alta
capacidade. A gente acaba ven-
do nos dados do dia a dia o quan-
to a gente consegue, especial-
mente na primeira e última mi-
lhas (trechos do deslocamento)
ser parceiro, um integrador, e
atuar para complementar os ou-
tros modais e não os substituir”,
disse. (Agencia Brasil)

Banco Mundial projeta
expansão de 2% para a

América Latina e Caribe
O Banco Mundial projetou

um crescimento regional 2%
para este ano na América Lati-
na e Caribe. Para 2024, a esti-
mativa é de 2,3% e, para 2025,
de 2,6%. Segundo a instituição,
apesar de a expansão se situar
acima do 1,4% divulgado ante-
riormente, ainda está abaixo de
todas as outras regiões do mun-
do e é insuficiente para promo-
ver a necessária criação de em-
pregos, inclusão e redução da
pobreza. As informações cons-
tam do relatório  Conectados:
tecnologia digital para a inclu-
são e o crescimento, divulga-
do na quarta-feira (4).

Para o Brasil, estima-se
crescimento de 2,6% para este
ano e de 1,3% para 2024. Já
para 2025, a projeção é de ex-
pansão de 2,2%. Segundo o
relatório, a região realizou re-
formas macroeconômicas
adequadas nas últimas três dé-
cadas, que proporcionaram
maior resiliência a choques
como o da pandemia de covid-
19, a incerteza decorrente da
guerra na Ucrânia, os baixos
preços das matérias-primas e
a dívida crescente.

Apesar de a pobreza e o
emprego terem retomado, em
geral, aos níveis anteriores à
crise, e a inflação, excluindo a
Argentina e a Venezuela, caí-
do para uma média regional de
4,4%, abaixo dos países da Or-
ganização para a Cooperação e
Desenvolvimento Econômico
(OCDE), o cenário global ain-
da é adverso. Entre os pontos
elencados figuram taxas de ju-
ros elevadas, baixo crescimen-
to nas economias avançadas,
incertezas sobre o crescimen-
to da economia chinesa e das
restrições fiscais enfrentadas
pelo governos locais.

O Banco Mundial reduziu a
previsão de expansão econômi-
ca para a China este ano para
5,1% ante 5,6% projetados em
junho. Entre os motivos apon-
tados estão dificuldades internas
persistentes, incluindo o enfra-
quecimento da recuperação vin-
da da reabertura da economia, o
endividamento elevado e a fra-
queza no setor imobiliário.

A China representava, em
2000, menos de 2% do co-
mércio total da América Lati-
na e Caribe. Em 2022, o per-
centual cresceu para 17% .

“A menor procura por par-
te da China afetará a dinâmica
do comércio dos países da
ALC, América Latina e Cari-
be, especialmente aqueles que
dependem da exportação de
matérias-primas. Além da me-
nor procura por exportações,
a menor procura mundial de
matérias-primas reduzirá o seu
preço, resultando em contas
correntes mais frágeis e em
pressões de desvalorização.
Uma vez que várias das empre-
sas que produzem essas maté-
rias-primas são estatais, as re-
ceitas fiscais também diminui-
rão, representando uma amea-
ça à sustentabilidade fiscal, que
já é vulnerável na América La-
tina e Caribe”, afirma o banco.

Essa situação - juntamente
com o fardo persistente do ser-
viço da dívida, resultante das
elevadas taxas de juro – res-
tringe espaço fiscal e limita o

progresso em termos de redu-
ção da dívida: “a razão dívida/
PIB (Produto Interno Bruto)
diminuiu para 64% do PIB da
região, acima dos 67% de há
um ano, mas permanece bem
acima do nível de 2019
(57%)”, diz o relatório do Ban-
co Mundial.

O fenômeno do El Niño 
(alterações significativas na
distribuição da temperatura da
superfície da água do Oceano
Pacífico, com grandes altera-
ções no clima) também é apon-
tado como um fator preocu-
pante para a retomada do cres-
cimento na América Latina.

A estimativa é que o El
Niño tenha um impacto poten-
cial de redução de 0,8 ponto
percentual no crescimento dos
países localizados em áreas
tropicais e úmidas, o que pode
ser ampliado se for levado em
consideração o impacto do fe-
nômeno climático em outros
países, o que, através de canais
comerciais e preços mundiais,
afeta outras nações.

“Alguns países da América
Latina e Caribe já começam a
observar efeitos do El Niño.
Uma seca histórica no Panamá
forçou a autoridade do canal a
reduzir o volume e o número
de navios que atravessam o ca-
nal, afetando as exportações e
o comércio mundial. De acor-
do com o Banco Central do
Peru, atividades primárias -
como a agricultura e a pesca,
bem como atividades de pro-
cessamento associadas - foram
afetadas pelo El Niño, levando
a uma queda no Índice de Pro-
dução Pesqueira de 68,93%
(anual) em junho. Às vésperas
do El Niño e de condições
mais áridas que o normal, a
Colômbia aumentou suas im-
portações de gás natural lique-
feito (GNL) para manter as
operações hidrelétricas.

A partir de agosto, o país já
havia importado 60% a mais do
que no ano passado, mais que
triplicando os níveis de 2021.
No Chile, as fortes chuvas as-
sociadas ao El Niño levaram o
governo a decretar em agosto
estado de catástrofe em quatro
regiões”, acrescenta o relató-
rio hoje divulgado.

Para o banco, essa situação
pode ser enfrentada com maio-
res investimentos público e pri-
vado na conectividade digital. A
iniciativa pode potencializar
novos setores e empregos.

A utilização de ferramentas
de conectividade pode favore-
cer a inclusão - por meio de
programas governamentais
prestados à população - como
a telemedicina, educação e
projetos de assessoria a peque-
nos produtores agrícolas em
áreas remotas.

“No entanto, a conectivida-
de digital não é uma fórmula
mágica para o crescimento e
pode exacerbar as desigualdades
sociais existentes se não forem
feitos investimentos comple-
mentares em competências, fi-
nanças e sistemas regulatórios
para concretizar a promessa das
tecnologias digitais para todos”,
disse William Maloney, econo-
mista-chefe do América Latina
e Caribe no Banco Mundial.
(Agencia Brasil)

Lançamento do Pix Automático
é adiado para outubro de 2024

Daqui a um ano, o correntis-
ta poderá agendar transferênci-
as automáticas via Pix para o
pagamento de contas recor-
rentes. O Fórum Pix, compos-
to por representantes do Ban-
co Central (BC) e das institui-
ções financeiras e de paga-
mento, definiu a data de lança-
mento do Pix Automático para
outubro de 2024.

Inicialmente prevista para
abril do próximo ano, a ferra-
menta foi adiada em seis meses.
No entanto, segundo o BC, a es-
timativa foi ajustada por causa da
complexidade do novo produto,
do tempo necessário para desen-
volver o papel de cada um dos
participantes e da definição das
estratégias comerciais das ins-
tituições financeiras.

O BC também mencionou
“questões organizacionais”
internas, mas não informou se
o atraso está relacionado à
operação padrão dos servido-
res do órgão.

Segundo o novo cronogra-
ma, a publicação do regulamen-
to do Pix Automático e dos ma-
nuais para os participantes ocor-
rerá em dezembro. De janeiro a
agosto de 2024, o sistema será
desenvolvido. Os testes para
homologar a ferramenta ocorre-
rão em agosto e setembro e o
lançamento para o correntista
em outubro.

O Pix Automático permitirá
pagamentos recorrentes de for-
ma automática, mediante auto-
rização prévia do usuário pa-
gador. Os pagamentos serão
debitados automaticamente,
sem a necessidade de que o
correntista precise autorizar
cada transação.

Entre os pagamentos que
podem ser feitos com a ferra-
menta, estão contas de água, luz
e telefone; assinatura de servi-
ços como internet, streaming,
clubes e portais de notícias;
mensalidades como escola, aca-
demia, condomínio e plano de

saúde; e serviços financeiros,
como parcelamento de seguro,
de empréstimo e de consórcio.

Para acelerar o desenvolvi-
mento do Pix Automático, os
participantes do Fórum Pix con-
cordaram em usar tecnologias
existentes no Pix tradicional e
no open finance  (compartilha-
mento de dados entre institui-
ções financeiras).

O processo de criação do
mecanismo se dará de forma
coletiva, envolvendo não só
as instituições financeiras e
instituições de pagamento,
mas também empresas po-
tenciais usuárias dos varia-
dos setores e outros agentes
interessados.

Após o lançamento do Pix
Automático, em outubro de
2024, o BC pretende lançar uma
agenda de estudos para aperfei-
çoamentos do sistema de trans-
ferências instantâneas. Entre as
possíveis novidades, estão a pos-
sibilidade de portabilidade das

autorizações para usar a conta
de outra instituição e a defini-
ção de uma escala de priorida-
des de pagamentos programados
para o mesmo dia.

Realizada na última terça-
feira (3), a 20ª reunião plená-
ria do Fórum Pix também dis-
cutiu melhorias na segurança
do sistema. O Banco Central
e as instituições participantes
debateram a possibilidade de
que os aplicativos das institui-
ções financeiras tenham um
canal de denúncias em caso de
fraudes no Pix.

Inicialmente, a adoção do
mecanismo de denúncias seria
recomendada às instituições fi-
nanceiras, tornando-se uma
obrigação posteriormente.

O BC está elaborando uma
orientação de experiência dos
usuários no canal de denúncias.
A proposta será submetida ain-
da este ano para a consulta dos
demais integrantes do Fórum
Pix. (Agencia Brasil)

MEIs respondiam por 19% das
ocupações formais no Brasil em 2021

Cerca de 13,2 milhões de
brasileiros eram microempre-
endedores individuais (MEIs)
em 2021. O dado é
das Estatísticas dos Cadastros
de Microempreendedores Indi-
viduais 2021, divulgada na quar-
ta-feira (4) pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística
(IBGE). 

Segundo a pesquisa, os mi-
croempreendedores individuais
representam 69,7% das empre-
sas e organizações e 19,2% das
ocupações formais no país. 

Em relação a 2019, ou seja,
o período pré-pandemia de co-
vid-19, o número de MEIs cres-
ceu 37,5% (3,6 milhões). Tam-
bém cresceu sua participação no

total de empresas e organiza-
ções (de 64,7% para os 69,7%)
e de ocupações formais (de
15,2% para os 19,2%). 

Por outro lado, o número de
MEIs com empregados caiu de
146,3 mil em 2019 para 104,9
mil em 2021 (depois de recuar
para 97,2 mil em 2020). Do to-
tal de MEIs registrados em
2021, 53,1% se filiaram entre
2019 e 2021. 

Em 2021, houve a entrada de
2,9 milhões e a saída de 857 mil
MEIs, o que resultou num cres-
cimento de 2,1 milhões. 

O estudo mostrou ainda que
50,2% dos MEIs atuavam no se-
tor de serviços. As principais
atividades dos microempreen-

dedores eram cabeleireiros e
tratamento de beleza (9,1% dos
MEIs), comércio varejista de
artigos de vestuário e acessório
(7,1%) e restaurantes e outros
estabelecimentos de serviços de
alimentação e bebidas (6,3%). 

No segmento de cabeleirei-
ros e tratamento de beleza, ali-
ás, os MEIs representavam
90,4% do total do pessoal ocu-
pado.  

Dos 13,2 milhões de MEIs,
38% exerciam a atividade na
própria moradia, 14,3% tiveram
experiência prévia na mesma ati-
vidade econômica, 53,3% eram
homens, 47,6% eram brancos,
30,3% tinham entre 30 e 39 anos
e 86,7% não tinham ensino su-

perior completo. A média de ida-
de é de 40,7 anos. 

Desse total, também se ob-
servou que 70% deles estiveram
no mercado formal de trabalho
entre 2009 e 2021 e que mais
de um terço (37,7%) tinham
mais de três anos de tempo de
serviço. Daqueles que foram
desligados antes da filiação do
MEI, 62,2% foram demitidos
pelo empregador ou por justa
causa. 

Os estados que concentra-
vam mais MEIs eram São Paulo
(3,6 milhões), Rio de Janeiro
(1,5 milhão), Minas Gerais (1,5
milhão), Paraná (825,8 mil) e
Rio Grande do Sul (799,1 mil).
(Agencia Brasil)

Brinquedos mostram variação de
preço de até 251% em lojas virtuais

Levantamento de preços fei-
to pelo Procon do estado do
Rio de Janeiro (Procon-RJ) em
13 lojas virtuais, com foco no
Dia das Crianças, constatou va-
riação de até 251% nos valores
de 100 brinquedos. A pesquisa foi
feita de 25 de setembro a 2 de
outubro em diferentes  sites  di-
recionados às crianças, que vêm
sendo fiscalizados pela autarquia.
Três deles foram notificados por
apresentar  irregularidades na in-
formação do preço que, segundo
o Procon, podem induzir o con-
sumidor ao erro.

Os sites notificados após a fis-
calização terão 48 horas para fa-

zer a adequação. O levantamento
feito em lojas que tinham mais de
um fornecedor do produto pesqui-
sado considerou na pesquisa o
menor valor. Os preços informa-
dos podem variar conforme a data.

De acordo com o levanta-
mento, as variações mais signi-
ficativas nos valores dos brin-
quedos foram de 251% em um
jogo e 235% em um quebra-ca-
beça. A menor variação foi en-
contrada em um lançador com
acessórios, que variou 12% em
lojas diferentes. O presidente do
Procon Estadual, Cássio Coelho,
disse que o faturamento do e-
commerce deverá aumentar 8%

no Dia das Crianças neste ano, em
relação ao ano passado, de acor-
do com a Associação Brasileira de
Comércio Eletrônico (Abcomm).

Coelho informou que o obje-
tivo da pesquisa foi ajudar o con-
sumidor e demonstrar que se ele
pesquisar o mesmo produto em
locais diferentes, pode encontrar
valores diversos e economizar de
modo significativo. “Também
manteremos a vigilância no e-
commerce. Durante a semana do
Dia das Crianças, faremos fisca-
lizações em lojas que comerci-
alizam produtos para esse públi-
co. Queremos garantir a seguran-
ça dos consumidores e orientar os

fornecedores quanto às boas prá-
ticas de consumo”, disse o presi-
dente do Procon-RJ.

Considerando que o Dia das
Crianças movimentará o comér-
cio eletrônico e também lojas fí-
sicas, o Procon dá algumas dicas
para os consumidores. Uma suges-
tão importante é pesquisar, porque
produtos idênticos podem apresen-
tar grandes variações nas lojas. “Se
for fazer  compra de forma virtual,
fique atento ao prazo de entrega e
às especificações do produto”. É
preciso também verificar a classi-
ficação etária do brinquedo, que
deverá ser adequada à idade da cri-
ança. (Agencia Brasil)
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QUINTA-FEIRA, 5 DE OUTUBRO DE 2023

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 366ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 366ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua Ge-
rivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 05501-900 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nan-
ceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 
05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a 
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 24 de outu-
bro de 2023 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, 
a fi m de, conforme cláusula 14.4. do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 16 de 
setembro de 2021, (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: I. Autorizar ou não um Pagamento Antecipado Fa-
cultativo (conforme defi nido no Termo de Securitização) dos CRI em prazo inferior aos 24 (vinte e quatro) meses con-
tados da data de pagamento do Preço das Cessões mencionado na cláusula 6.9. do Termo de Securitização, no valor 
de R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) (“Pagamento Antecipado Facultativo Autorizado”); II. Caso aprovado o 
item (I.) acima, autorizar que o Pagamento Antecipado Facultativo Autorizado seja realizado sem o acréscimo de prê-
mio mencionado na cláusula 6.9.1. do Termo de Securitização; III. Aprovar a exclusão do prazo de comunicação prévia 
de 30 (trinta) dias, mencionado na cláusula 6.9.1. do Termo de Securitização, de modo que o Pagamento Antecipado 
Facultativo Autorizado seja realizado pelo Devedor em data estabelecida na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, des-
de que a B3, bem como o Agente Fiduciário, sejam comunicados com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis con-
tados da data pretendida para realização do Pagamento Antecipado Facultativo Autorizado; e IV. Autorizar a prática de 
todo e qualquer ato necessário para a consecução das deliberações acima pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciá-
rio, incluindo, mas não se limitando a, a celebração de todo e qualquer instrumento público ou privado necessário para 
tanto. Os termos iniciados por letra maiúscula e de outra forma não defi nidos no presente Edital de Convocação terão 
os mesmos signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia 
em primeira convocação, será com a presença dos Titulares dos CRI que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, excluídos, para os fi ns dos 
quóruns estabelecidos neste item, os CRI que não possuírem o direito de voto, conforme cláusula 14.4. do Termo de 
Securitização. As deliberações em Assembleia Geral dos Titulares dos CRI serão tomadas por Titulares dos CRI que re-
presentem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação em primeira convocação e por, 
pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação presentes na assembleia em segunda con-
vocação, conforme cláusula 14.8. do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorre-
rá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço ele-
trônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realiza-
ção da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecífi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Para o caso de envio de procuração 
acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de 
acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o 
sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto e (d) ma-
nifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI (“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à dis-
tância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titula-
res dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assina-
da pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digi-
tais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Ti-
tular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto 
Social que comprove os respectivos poderes, bem como de declaração a respeito da existência ou não de confl ito 
de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes 
relacionadas, conforme defi nição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronun-
ciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Conforme Resolu-
ção CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assem-
bleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 03 de outubro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE: 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE 98ª DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 98ª série, da 4ª emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“CRI”, “Titulares de CRI” 
e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.3 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 98ª Série da 4ª Emissão da Virgo Companhia de Securitização”, celebrado 
entre a Emissora e o Agente Fiduciário (conforme abaixo defi nido) em 17 de abril de 2023 (“Termo de Securitiza-
ção”), a reunirem-se em Assembleia de Titulares de CRI (“AGCRI”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 
26 de outubro de 2023, às 16 horas de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares de CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberarem sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
1. Aprovar que, para qualquer venda das unidades constantes no Anexo II do Material de Apoio, todas objeto de dis-
trato na presente data e, portanto, consideradas como Unidades em Estoque, nos termos da cláusula 1.1 do Termo de 
Securitização, os recursos equivalentes as vendas da Unidades Distratados serão repassados para a Conta de Livre Mo-
vimentação, comprometendo-se a Devedora a utilizá-lo para arcar com o valor do respectivo distrato devidamente 
atualizado, conforme indicado no Anexo II do Material de Apoio, observando o fl uxo fi nanceiro estabelecido na reven-
da da referida unidade, sendo certo que os recursos decorrentes das novas vendas das Unidades Distratados serão 
transferidos para a Conta do Patrimônio Separado, bem como serão consideradas para fi ns de cálculo da Razão Míni-
ma de Garantia e Razão Mínima de Garantia Direitos Creditórios, sendo certo que em caso de aprovação deste item; 
2. Aprovar a não declaração do Vencimento Antecipado da CCB e, consequentemente, dos CRI, nos termos da cláusu-
la 7.1 da CCB, em razão do não envio, pela Devedora, dos seguintes documentos: (i) demonstrações fi nanceiras semes-
trais não auditadas e anuais auditadas e as demais demonstrações contábeis exigidas em leis, da Devedora referente 
ao exercício social de 2021, 1º semestre de 2022, exercício social de 2022 e primeiro semestre de 2023, conforme obri-
gação disposta na cláusula 5.1, alínea (z) da CCB e declaração de imposto de renda das Avalistas previstas para 31 de 
maio de 2022 e 31 de maio de 2023, cláusula 5.1, alínea (bb) da CCB; (ii) relatório de vendas das Unidades em Esto-
que realizadas nos meses de abril e maio de 2023, nos termos da cláusula 8.1, alínea (p) da CCB; (c) relatório de des-
tinação de recursos referentes ao primeiro e segundo semestres de 2021, primeiro e segundo semestres de 2022 e pri-
meiro semestre de 2023; e (d) apresentar o Habite-se do Empreendimento, conforme previsto na cláusula 7.1, alínea 
(ee) da CCB, bem como a concessão do prazo adicional de 90 (noventa) dias contados da data de aprovação em As-
sembleia para o envio pela Devedora dos documentos supracitados; O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRI em Circulação está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da 
CVM www.cvm.gov.br, bem como será disponibilizado aos Titulares dos CRI em Circulação que solicitarem à Emissora. 
A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a primeira convocação da AGCRI se instala com 2/3 
(dois terços) dos CRI em Circulação, conforme cláusula 12.8 do Termo de Securitização. Quanto ao quórum de deli-
beração, os itens 1 e 2 da ordem do dia será aprovado por 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação 
em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, conforme previsto na cláusula 12.14, alínea (vii) 
do Termo de Securitização. A AGCRI será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Micro-
soft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares de CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para 
juridico@virgo.inc l gestao@virgo.inc e rdg@vortx.com.br / agentefi duciario@vortx.com.br, os Documentos de Repre-
sentação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da AGCRI. Para os fi ns da AGCRI, conside-
ra-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identi-
dade do Titular de CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua 
representação na AGCRI e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procu-
rador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acom-
panhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular de CRI (i.e. ata de eleição da direto-
ria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, tam-
bém deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na AGCRI e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância, juntamente com declaração a respeito da existência ou não de confl ito de interesse entre o Titular dos 
CRI com as matérias das Ordens do Dia, à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (qua-
renta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado 
para envio da manifestação de voto à distância e da declaração a respeito da existência ou não de confl ito de interes-
se em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos 
CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto e a declaração a respeito da existência ou não de confl ito 
de interesse deverão: (i) estar devidamente preenchidas e assinadas pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, 
assinadas de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) serem enviadas 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanha-
da dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. O envio da 
manifestação de voto à distância, sem o preenchimento e assinatura da declaração a respeito ou não de confl ito de in-
teresses prevista na mesma minuta, inviabilizará o respectivo cômputo do voto do Investidor. Para o caso de envio de 
procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação 
de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para a Emissora ou ao Agente Fiduciário interpretar 
o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os Titu-
lares de CRI poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Fiduciário nos correios eletrônicos 
juridico@virgo.inc e rdg@vortx.com.br / agentefiduciario@vortx.com.br. Os votos recebidos até o início da 
AGCRI por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as 
deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos 
no Termo de Securitização. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a even-
tuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a 
assembleia será integralmente gravada. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não esti-
verem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos documentos da operação.

São Paulo/SP, 03 de outubro de 2023. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

ESTEIO - ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A
CNPJ Nº 76.650.191/0001-07

NIRE Nº 41300010251
64.ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Forma: Lavrada nos termos do Parágrafo 1.º  do Artigo 130, da Lei 6.404/76. Data: 28 de setembro de 2023. Horário: 14:00 (quatorze) horas. Local: Rua  Dr. Reynaldo
Machado n.º 1.151 - Prado Velho, Curitiba-Paraná. Presenças: 100% do Capital Social, conforme Livro n.º 01, fls. 48 Mesa: Presidente Sr. CARLOS VALÉRIO AVAIS
DA ROCHA, Secretário Sr. CARLOS LUCIDORIO TRINDADE. Convocação: Por Carta-Convite datada de 28 de agosto de 2023. Publicações: Dispensadas face
a presença da totalidade dos acionistas: 64ª Assembléia Geral Extraordinária: a) Alteração do Artigo 3º do Capítulo I dos Estatutos Sociais nos termos da Proposta
da Diretoria.  b) Outros assuntos de interesse social. Sendo só o que oferece nesta oportunidade, reitero protestos de apreço, contando desde já o certo atendimento
desta. Atenciosamente  Curitiba, 28 de agosto de 2023. (a) CARLOS VALÉRIO AVAIS DA ROCHA - Diretor Presidente". Iniciando os trabalhos da 64.ª Assembléia
Geral Extraordinária, e em atendimento ao item "a" da Ordem do Dia o Sr.Presidente apresentou a Proposta da Diretoria, cujo teor faço transcrito adiante - Esteio
Engenharia e Aerolevantamentos S/A, CNPJ Nº 76650191/0001-07 - "Proposta da Diretoria" - Em reunião dos membros infra assinados, e objetivando a diversificação
de suas atividades foi estabelecido por esta Diretoria a conveniência de se alterar o Art. 3º do Capitulo I dos Estatutos Sociais. Outrossim, a Diretoria recomenda
a nova redação que passará a viger o Art. 3º dos Estatutos Sociais. CAPITULO I -OBJETIVOS- Artigo 3º-A Sociedade tem por objeto a exploração dos serviços
aéreos especializados de aerofotogrametria, fotografia aérea, prospecção aerogeofísica e geográfica, inspeção aérea; estudos geológicos; prestação a terceiros de
serviços profissionais especializados de engenharia, civil, cartográfica e geológica, compreendendo estudos, planos, projetos, planejamentos, fiscalizações, supervisões,
serviços de guincho mecânico de veículos, assessoria geral e assessoria em operações rodoviárias, operações de balanças rodoviárias e radares, consultoria técnica,
viabilidade econômica e técnica; programação computacional e serviços correlatos à programação e análise de sistemas de tratamento digital da informação e de
imagens; entrada e processamento de dados; serviços de informação com banco de dados, planejamento, treinamento e consultoria em informática; manutenção e
reparação em aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; execução e a exploração de todas as áreas de construção especialmente, mas não  se limitando a
rodovias e ferrovias, comércio de aeronaves, partes, peças, motores e equipamentos aeronáuticos. Atendido a matéria do item "a" o  Sr. Presidente em atendimento
ao item "b" da Ordem do Dia, deixou a palavra livre para quem dela quizesse fazer uso, abordando outros assuntos de interesse social. Não havendo nenhum
pronunciamento, o Sr. Presidente declarou estar inteiramente atendida a Ordem do Dia da 64.ª Assembléia Geral Extraordinária. Atendido a matéria do  item "a" e "b"
da 64.ª Assembléia Geral Extraordinária, o Sr. Presidente esclareceu não estar o Conselho Fiscal instalado por ser de funcionamento não permanente, podendo
qualquer acionista requerer-lhe a instalação. A seguir o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário a lavratura desta ata, que foi por mim elaborada
e no reinício da sessão, lida em todo o seu teor para que todos tomassem conhecimento e pudessem deliberar, o que ocorreu, tendo sido achada em tudo conforme e
aprovada unanimemente e assinada por todos os acionistas presentes, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos. Curitiba, 28 de setembro de 2023 (aa). WR
Administração e Participações Ltda., representada por Wellington Cavalcanti da Rocha; CM Empreendimentos e Participações Ltda., representada por Neusa Martins
de  Arruda Coelho; WELLINGTON CAVALCANTI DA ROCHA e CARLOS LUCIDÓRIO TRINDADE.

WR Administração e Participações Ltda. CM Empreendimentos e Participações Ltda.
Wellington Cavalcanti da Rocha Neusa Martins de Arruda Coelho

Wellington Cavalcanti da Rocha Carlos Lucidório Trindade
Certifico que a presente ata consta às folhas 01 a 05 do Livro Registro de Atas nº 30 registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Curitiba, 28 de setembro de 2023

Carlos Valério Avais da Rocha Carlos Lucidório Trindade
Presidente Secretário

A presente ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 20236962191 em 29/09/2023

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO PARTICULAR DE   AÇÕES DA   "ESTEIO-ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S.A."   COM   SEDE   EM CURITIBA,
PARANÁ À RUA  DR.  REYNALDO  MACHADO N.º  1.151  COM   CAPITAL  SOCIAL  DE  R$ 12.000.000,00  (DOZE MILHÕES DE REAIS),  DIVIDIDO
EM  12.000.000 (DOZE MILHÕES) DE AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS

Curitiba, 28 de setembro de 2023

Carlos Lucidório Trindade

SUBSCRITOR QUALIFICAÇÃO
AÇÕES

SUBSCRITAS
VALOR (R$)

INTEGRALIZADO
TOTAL

C.M.-EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Pessoa  jurídica  de  direito  privado,
CNPJ  n.º 81.113.409/0001-16, com
sede à Rua Dr. Reynaldo  Machado
n.º 1.151, em Curitiba-PR

5.940.000 5.940.000,00 5.940.000,00

W.R.-ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Pessoa  jurídica  de  direito  privado,
CNPJ n.º 81.114.266/0001-67   com
sede à Rua Dr. Reynaldo  Machado
n.º 1.151, em Curitiba-PR

5.468.619 5.468.619,00 5.468.619,00

WELLINGTON CAVALCANTI DA ROCHA
Brasileiro,   casado,  engenheiro  civil
CPF Nº 000482599-34 residente  e
domiciliado em Curitiba-PR

471.381 471.381,00 471.381,00

CARLOS LUCIDÓRIO TRINDADE
Brasileiro, casado, administrador de
empresas, CPF. 111326399-72
residente e domiciliado em Curitiba-
PR

120.000 120.000,00 120.000,00

T O T A L 12.000.000  12.000.000,00  12.000.000,00

Edital de Citação Processo nº 1011103-31.2021.8.26.0008 - Prazo de 20 dias -. O Dr. Luciano Gonçalves Paes
Leme, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP. FAZ saber a Rafael Eduardo Maia
Franco (CPF nº 470.582.208-08), que MZ Multimarcas Automóveis Ltda ajuizou uma ação de Execução,
referente ao termo de consolidação e confissão de dívida no valor de R$ 90.000,00 (08/2021). Estando o
executado em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após
o prazo de 20 dias do edital, pague a dívida, sob pena de multa de honorários advocatícios, penhorado e
expropriação de bens. Fica ciente o executado do prazo de 10 (dez) dias para eventual apresentação de
embargos, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o edital afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de setembro de 2023. Luciano
Gonçalves Paes Leme – Juiz de Direito 05 e 06/10

Edital de 1º, 2º e 3º Leilão de bem imóvel e para intimação dos interessados, expedido nos autos da
MASSA FALIDA DE R. CIAMPOLINI ENGENHARIA LTDA ação de Execução requerida por
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL INTERLAGOS, e para cientificação dos terceiros
interessados AUGUSTO CÉSAR TEIXEIRA DUTRA PHENEE SILVA e ROSELI PEREIRA DUTRA
SILVA. Processo n° 1066548-57.2018.8.26.0002, A Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias, MM Juiza de
Direito da 3ª Vara de Falencias e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na
forma da Lei FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1°, 2° e 3º Leilões do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos em epigrafe,
tendo sido designada a venda dos bens abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: Os
bens serão vendido no estado em que se encontram e o leilão será realizado por meio eletrônico, com
fulcro no artigo 879 Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. O 1ª leilão
terá início no dia 01/11/2023 às 10:00 horas e término dia 06/11/2023 às 10:00 horas onde serão
aceitos lances superior ou igual ao valor da avaliação, os bens que não forem arrematados em primeiro
leilão serão apregoados em 2º leilão, para o dia 06/11/2023 as 10:01hs e se encerrará dia 27/11/2023
as 10:00 hs neste segundo leilão, o valor mínimo para a venda do bem é de 50% (cinquenta por cento)
do valor da avaliação judicial e caso não tenha licitantes no segundo leilão será realizado um terceiro
leilão. Este 3º leilão fica   designado para o dia 29/11/2023 as 10:00hs, neste caso será aceito qualquer
valor. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser
ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br. Correrão por conta do arrematante
todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas condominiais
não pagas nesta ação, além daquelas com a transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários,
exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos
termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento
do leilão e ciência da liberação do lance condicional, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio
Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6,
não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias
a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Com a comprovação do efetivo pagamento
do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados
os depósitos o leiloeiro comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços
imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da
aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões,
no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço
de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei
21.981/32, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-
60, Banco Bradesco, Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída
no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as
despesas incorridas. Descrição do bem: Apartamento nº 92, localizado no 9º andar, do bloco “8”
do Conjunto Residencial Interlagos, situado à Avenida Interlagos, nº 871, no 29º Subdistrito
-Santo Amaro, possuindo a área útil de 63,976m², a área comum de 42,250m², perfazendo a área
total de 106,226m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,12881% do terreno do conjunto. Na
área comum estão compreendidos as seguintes participações: 13,250m² na área do edificio;
25,000m², na área de garagem em local indeterminado; e 4,000m², na área de equipamento
social. Objeto da matricula 85.291 do 11º CRI/SP, contribuinte nº 120.408.0857-3. Avaliação R$ 350.000,00
(abril 2021), e que será atualizada na data da alienção conforme tabela pratica do Tribunal de Justiça
de São Paulo. Condições de venda: Nos termos da Lei nº 11.101, de 09/02/2005, combinada com o
provimento CSM nº 1625/2009 do TJ/SP. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art.
895, § 4º e 5º do CPC). Ficam todos aqueles mencionados no presente edital regularmento intimados
das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. O imóvel objeto da
alienação encontra ocupado, não haverá sucessão do arrematante nas obrigações da devedora, inclusive
as de natureza tributária, derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho
contra a empresa falida (artigos 60 § unico, e 141, II, da Lei nº 11.101/05). Os casos omissos serão
apreciados e decididos pela autoridade judicial competente. A publicação deste Edital supre eventual
insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos não consta
recurso pendente de julgamento. Em consulta ao site da prefeitura Municipal de São Paulo consta débito
pendente de pagamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São
Paulo, 25 de setembro de 2023. Maria Rita Rebello Pinho Dias – Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente à
usucapião administrativo, prenotado sob nº 884.999 em 12 de abril de 2023 a
requerimento de VERA LUCIA MARTINS FONTES, brasileira, solteira, aposentada,
RG nº 5.593.681-7-SSP/SP e CPF nº 222.612.308-34, residente e domiciliada nesta
Capital, na Rua Joaquim de Almeida nº 375, CEP: 04050-011., FAZ SABER aos réus
ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores e aos senhores, a) aos
proprietários tabulares, Srs. Carlos Gomes Linares, espanhol, mecânico, casado com
Maria Del Rozário Lopes Gomes, residente e domiciliados nesta Capital, na Rua
Joaquim de Almeida nº 375, devidamente qualificados na transcrição nº 124.850,
deste Registro, e, b) confrontante, proprietário do imóvel da transcrição nº 6.312 do
11ºRI desta Capital, Sr. Justiniano Garcia Netto, casado, do comércio, residente na
Rua Joaquim de Almeida nº 379, qualificado naquela transcrição, que a autora acima
qualificada, requer a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ESPECIAL URBANO, nos termos
do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/2017 da
CNJ, visando à declaração de domínio do imóvel situado na Rua Joaquim de Almeida
nº 375, Saúde, com a área construída de 98,00m2 e área de terreno de 192,97m2,
contribuinte nº 045.077.0160-0, com origem na transcrição nº 124.850 deste Registro,
alegando e comprovando posse integral do imóvel há 23 anos. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15
(quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da
CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 03 de outubro de 2023.  05 e 20/10/23

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1056856-92.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Regional II  Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). João Carlos Calmon Ribeiro, na forma da 
Lei, etc. Faz saber a(o) Tais Amorim e Tatiana Amorim, que por este Juízo tramita uma ação de Arrolamento Comum dos bens 
deixados por José Carlos de Oliveira. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras 
declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar 
a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art.627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica adve rtido 
que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos  
do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos 
da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1054706- 
09.2020.8.26.0100 ( U-773 ) O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Teresa Cristina 
Neves, sucessora de Helena Kovaliauskas Neves, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Naomi Rejane Hirono Rugani ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio da 
fração de 1/4 do apartamento nº 42-C, situado no 4º andar do 
Edifício Ouro Velho, localizado na Rua Fagundes Dias, n° 
258, o qual possui área privativa de 66,22 m², área comum de 
29,71 m², área total de 95,93 m², com fração ideal de 
0,4886%, Saúde, São Paulo-SP, e a declaração de domínio 
de uma vaga indeterminada localizada na garagem no andar 
térreo ou subsolo do mesmo edifício, com a área de 16,45 m² 
e a fração ideal de 0,0495%, contribuinte n° 047.285.0090-1, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     |05,06| 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usuca-
pião,PROCESSO Nº 1074217-03.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cí-
vel,Estado de São Paulo,Dr(a).Patrícia Martins Conceição,na 
forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) espolio de Francisca Fami-
ano Bifulco,Sofia Maria dos Santos,Braz Rdorigues dos San-
tos,Tereza Cubas de Souza,Fernando Cubaz de Souza,Fran-
cisco Bifulco, Arinda Hermenegildo Bifulco, Olimpia Anunziato, 
Francisco Anunziato,Elza Assis Pinto ou Elza Bifulco Pinto, 
Cristiano Assis Pinto, Antonia Oliveira Santos, Wagner Roge 
Marcicano,Renata de Castro Lima, Ricardo Tranquez, Wagner 
Luiz Pinto,Rene Macario,Eunice Aparecida Macario,Rosa No-
vellino Ferezin e Bruno Ferezin,Eduardo Garcia Correia,Clay-
ton Guida,Antonia da Silva Scapin e Vanda Lucia Pinto Tran-
quez,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interes-
sados,bem como seus cônjuges e/ou sucessores,que VLADI-
MIR PINTO DA SILVA e NADIA SCAPIN SILVA ajuizou(ram) ação 
de USUCAPIÃO,visando declaração de domínio sobre imovel 
localizado na Rua santo Antero,113,bairro Penha de França, 
Sao Paulo/SP,cep 03637-050,alegando posse mansa e pacífi-
ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para contestarem 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.                                     |05,06| 

ACM Toledo Participações Ltda
CNPJ 16.980.628/0001-30

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 01/09/2023.
1. Data, Hora e Local: 01/09/2023, às 13h00, na sede da Sociedade, localizada na Cidade de Tietê, Estado de São Paulo, na Rua 
Rafael de Campos, nº 45, Ap. 3-B, Centro, CEP 18530-000. 2. Mesa: Sra. Ana Carolina Toledo Schincariol - Presidente; e Felipe 
Marcuz de Toledo - Secretário. 3. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do Artigo 1.072, parágrafo 
2º, da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), tendo em vista o comparecimento de Sócios representando a totalidade do capital social. 
4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (a) considerando que o capital social é excessivo em relação ao objeto da 
sociedade, os sócios, aprovam, a redução do capital social, de acordo com o artigo 1.082 do NCC, no valor de R$ 2.752.468,00 (dois 
milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais), mediante diminuição proporcional do valor nominal 
das quotas do capital social dos sócios, assim distribuídos: A sócia Ana Carolina Toledo Schincariol que detinha 2.775.000,00 (dois 
milhões, setecentas e setenta e cinco mil) quotas do capital social, terá a sua participação reduzida em 2.752.468 (dois milhões, 
setecentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito) quotas, correspondente à R$ 2.752.468,00 (dois milhões, 
setecentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais), ficando com 22.532,00 (vinte e duas mil, quinhentas e trinta 
e duas) quotas, após a redução. 5. Deliberações: Postos em discussão os itens da ordem do dia, os sócios, por unanimidade, 
aprovam na íntegra e sem ressalvas, a redução do Capital Social, sendo a redução ora aprovada devolvida para cada um dos sócios, 
por meio de transferência das quotas da empresa investida São Roberto Agricultura e Pecuária Ltda. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não tendo ninguém se manifestado foram encerrados os 
trabalhos, suspendendo-se a sessão, para que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e aprovada foi assinada por todos  
os presentes em 6 (seis) vias, de igual teor e forma. Tietê, 29/09/2023. Ana Carolina Toledo Schincariol - Sócio e Presidente da mesa; 
Felipe Marcuz de Toledo - Sócio e Secretário da mesa.  Advogado: Ettore Batistuzo Paludeto - OAB/SP nº 225.259

F2F Participações Ltda
CNPJ 16.936.600/0001-04

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 01/09/2023.
1 - Data, Hora e Local: 01/09/2023, às 13h00, na sede da Sociedade, localizada na Cidade de Tietê, Estado de São Paulo, na Rua 
Rafael de Campos, nº 45, Ap. 3-A, Centro, CEP 18530-000. 2 - Mesa: Sr. Felipe Marcuz de Toledo - Presidente; e Ana Carolina 
Toledo Schincariol - Secretário. 3 - Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do Artigo 1.072, 
parágrafo 2º, da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), tendo em vista o comparecimento de Sócios representando a totalidade do 
capital social. 4 - Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (a) considerando que o capital social é excessivo em relação 
ao objeto da sociedade, os sócios, aprovam, a redução do capital social, de acordo com o artigo 1.082 do Código Cível, no valor de 
R$ 2.752.468,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais), mediante diminuição 
proporcional do valor nominal das quotas do capital social dos sócios, assim distribuídos: O sócio Felipe Marcuz de Toledo que 
detinha 2.775.000,00 (dois milhões, setecentas e setenta e cinco mil) quotas do capital social, terá a sua participação reduzida em 
2.752.468 (dois milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito) quotas, correspondente à R$ 
2.752.468,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais), ficando com 22.532,00 (vinte 
e duas mil, quinhentas e trinta e duas) quotas, após a redução. 5 - Deliberações: Postos em discussão os itens da ordem do dia, 
os sócios, por unanimidade, aprovam na íntegra e sem ressalvas, a redução do Capital Social, sendo a redução ora aprovada 
devolvida para cada um dos sócios, por meio de transferência das quotas da empresa investida São Roberto Agricultura e Pecuária 
Ltda. 6 - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não tendo ninguém 
se manifestado foram encerrados os trabalhos, suspendendo-se a sessão, para que fosse lavrada a presente Ata, que depois de 
lida e aprovada foi assinada por todos os presentes. Tietê, 29/09/2023. Felipe Marcuz de Toledo - Sócio e Presidente da mesa; Ana 
Carolina Toledo Schincariol - Sócio e Secretário da mesa. Advogado: Ettore Batistuzo Paludeto - OAB/SP nº 225.259.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC. Nº 1016151-11.2013.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central 
- Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA KRUGER VATZCO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ move 

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/MF nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Nos termos dos artigos 124, parágrafo 1º, inciso I e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada, ficam os senhores acionistas da Casa de Saúde Santa Rita S.A., localizada na
Rua Cubatão, nº 1.190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04013-004 (“Companhia”),
convocados para se reunirem, no dia 16 de outubro de 2023, às 10:00 horas, em Assembleia Geral
Extraordinária, na sede social da Companhia, para: (i) examinar, discutir e votar a proposta, formulada pela
diretoria, de aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 17.624.183,05, com a emissão de
1.762.418.305 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço unitário de R$ 0,01 (um
centavo), a serem integralizadas à vista no momento da subscrição; (ii) autorizar os administradores da
Companhia a praticarem todos os atos necessários para a implementação do item (i) da Ordem do Dia;
(iii) aprovar a realização da 2ª emissão de debêntures simples, conversíveis em ações, da espécie
quirografária, em série única, da Companhia, no valor de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais),
na data de emissão, a qual será objeto de colocação privada, nos termos do “Instrumento Particular de
Escritura de Emissão de Debêntures Simples, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da
2ª (Segunda) Emissão da Casa de Saúde Santa Rita S.A.”; (iv) aprovar o aditamento ao “Instrumento
Particular de Escritura de Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária, da 1ª (Primeira) Emissão da Casa de Saúde Santa Rita S.A.” (“1ª Emissão”), para prever a
prorrogação da Data de Vencimento, conforme definido na 1ª Emissão; e (v) eleger o novo Diretor Financeiro
da Companhia. Informações Gerais e Instruções aos Participantes: Os documentos e informações pertinentes
à matéria relacionada neste edital encontram-se à disposição para consulta na sede social da Companhia,
nos termos do art. 135, §3º, da Lei nº 6.404/76. Para participar da Assembleia, os senhores acionistas
deverão apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de
identidade do acionista ou de seu representante, bem como, se for o caso, a documentação societária
comprovando os poderes do respectivo representante; (ii) instrumento de procuração, devidamente
regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista; ou (iii) se representado por seu
inventariante, também a certidão de nomeação de inventariante atualizada. Para fins de melhor organização
da Assembleia, a Companhia recomenda que cópia autenticada dos documentos acima seja encaminhada
para o endereço eletrônico diretoria@hospitalsantarita.com.br ou protocolada na sede da Companhia, em
qualquer caso com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia para
validação. São Paulo, 4 de outubro de 2023. Wagner Cordeiro Marujo - Diretor Presidente.

www.jornalodiasp.com.br
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ nº 36.113.876/0004-34

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 638ª e 639ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUÍDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Agente Fiduciário, 

“Agente 
Fiduciário”

FORTE SECURITIZADORA S.A. ”Termo de 
Securitização”, “Emissão”, “CRI” e “Emissora” CONVOCA “Ti-
tulares de CRI” “AGTCRI” ou “Assembleia”

de modo exclusivamente digital -
-

“CVM” “Resolução CVM 60”), cujo 
link

Ordem do Dia: (i)
-

(ii)

-
(iii) -

-
(iv) -

-

-
(v)

-
(vi)

(vii) -
-

(viii)

(ix)

-

Informações Gerais: -
-

Documentos de Representação: -

-

a)

b)

c) 

-
d)

Participação na Assembleia: -
Google Meet -

e-mail
e-mail

-
“Titulares de CRI Credenciados” -

-

-
e-mail -

-

e-mail
-
-

-
-

Google Meet Voto a Distância: -
-

-

-

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.

COMPANHIA AGRÍCOLA AREIA BRANCA
CNPJ: 48.113.997/0001-12  – NIRE 35300202325

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convidam-se os senhores acionistas da COMPANHIA AGRÍCOLA AREIA BRANCA a se reunirem 
em assembleia geral extraordinária, a realizar-se na rua dos Macunis, nº 767, São Paulo, SP, em 
1ª Convocação no dia 16 de setembro de 2023 às 14:00 horas, com a presença da maioria dos 

(i) aumentar o capital social da Companhia, 
mediante emissão de 6.959.731 (seis milhões novecentos e cinquenta e nove mil setecentos e trinta 

ressarcir o valor de R$6.959.731,85 (seis milhões novecentos e cinquenta e nove mil setecentos e trinta 
e um reais) pagos pelo seu acionista Espólio de Salvatore Filippi para a quitação da dívida oriunda 
da reclamação trabalhista nº 0000289-16.2013.5.02.0027, proposta em face desta Companhia por 
Rubens Franklin; (ii) não havendo o exercício de preferência dos demais acionistas da Companhia pela 
subscrição das novas ações, autorizar a subscrição destas novas ações da Companhia pelo acionista 
Espólio de Salvatore Filippi, para pagamento dos valores gastos por ele para a quitação da reclamação 
trabalhista nº 0000289-16.2013.5.02.0027; (iii) a alteração do caput do Artigo 5° do Estatuto Social 

(iii) autorização da 
lavratura da ata na forma de sumário nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações.
- Nos termos do § 3º do art. 135 da Lei das S/As, os documentos com as informações relativas às
matérias a serem debatidas na ordem do dia, encontram-se à disposição dos acionistas na rua dos 
Macunis, nº 767, São Paulo, SP. 

São Paulo, 02 de outubro de 2023.
Marcus Biondi Moreira – Diretor Presidente

UP.P HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 43.562.306/0001-44 - NIRE 35.300.577.167

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da UP.P HOLDING S.A. (“Companhia”) convocados a comparecem à assembleia geral 
extraordinária que será realizada às 09h30 horas da manhã do dia 20 de outubro de 2023, em primeira convocação, 
exclusivamente de forma presencial, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 250, 11º andar, 
conjunto 1.106, Edifício F.L Offi ce, Vila Olímpia, CEP 04552-040, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e da cláusula 11 do estatuto social da Companhia, para deliberar sobre a proposta de 
emissão de debêntures, de emissão privada, conversíveis em ações. A Companhia esclarece que para participação na 
assembleia geral extraordinária, os acionistas deverão apresentar à Companhia o documento de identidade e, caso o 
acionista se faça representar por procurador, além do documento de identidade, será necessário apresentar, o instru-
mento de mandato com reconhecimento de fi rma do outorgante, observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 126 
da Lei das S.A. Os documentos necessários para a tomada de decisão estão disponíveis para consulta na sede social.

São Paulo, 04 de outubro de 2023
Gabriel Campos Pérgola - Diretor                                                          Roger Keiti Sasazaki - Diretor

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1077843-54.2019.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da 31ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) 
MA KIN FU, RG 3351701, CPF 526.261.488-49, KATSUKO KIMURAMA, RG 4221948, CPF 215.411.538-12 e LILIAM MA, 
RG 26530082-4, CPF 280.028.268-17,que Condomínio Edificio California, move ação de Execução de Título Extrajudicial, 
ficando pelo presente edital Intimados da Penhora que recaiu sobre o valor de R$ 164.086,39 (jan/2023), oriundos dos 
autos nº 1002495-71.71.2013.8.26.0704, da 42ª Vara Cível Central da Capital, já transferidos para conta judicial vinculada 
aos autos 1077843-54.2019.8.26.0100 da 31ªVara Cível do Foro Central. Ficam advertidos de que poderão oferecer 
impugnação. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por  
EDITAL, para os atos e termos da presente ação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2023. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1095392-43.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio de Souza Pimenta, na forma da Lei, etc. Faz saber a Paulo 
Pierre Carvalho Welseh, CPF. 013.694.189-30, que Alexandre Falcone, move ação de Procedimento Comum, objetivando 
a cobrança de R$ 32.188,55 (Set/2020), referente ao contrato de locação entre as partes e o péssimo estado de 
conservação do imóvel locado da Rua Carlos Sampaio, 157, apto 211  Bela Vista/SP. Encontrando-se o réu em lugar 
ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2023. 
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FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 545ª, 546ª, 547ª, 548ª, 549ª E 550ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 545ª, 546ª, 547ª, 548ª, 549ª E 550ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em  
24 de outubro de 2023, às 16h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada 
pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), 
sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para 
deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem 
ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade 
de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e 
demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que 
as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande 
circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais;  
(iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula [XII]: “As 
Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a presença de qualquer número de titulares de CRI e, 
na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer titular de CRI, em segunda convocação, as 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão consideradas 
automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a autorização ou não para que a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos 
necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações 
Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora 
serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente 
Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia 
instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, 
excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. 
Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles 
Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, 
no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do 
Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta 
comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo;  
(ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares de CRI se dará 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via 
plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, 
com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos de representação 
necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber 
as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará 
restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões 
operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio neste 
prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos.  
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.
br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para 
que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 05 de outubro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 584ª E 585ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 584ª E 585ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 24 de outubro de 2023, às 14h00, 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias 
Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora 
para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do 
quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo 
de Securitização para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula [XII]: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para 
fins da aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) 
serão instaladas com a presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não 
comparecimento de qualquer titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo 
relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 
25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer 
ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias 
constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes 
relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede 
mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/) aos Titulares 
de CRI, para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com 
a presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª 
(segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, 
cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de 
CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia:  
A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato 
com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e 
documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a 
Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá 
entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário 
pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de 
CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais 
e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados 
venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular 
de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a 
Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio 
da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial 
de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu 
representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos 
pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser 
enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos 
ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
São Paulo, 05 de outubro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 598ª, 599ª, 600ª, 601ª, 602ª, 603ª, 

604ª E 605ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 598ª, 599ª, 600ª, 601ª, 602ª, 603ª, 604ª E 605ª Séries da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os 
titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) 
convocação, em 24 de outubro de 2023, às 10h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados 
(conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à 
realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações 
Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores 
Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da 
alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora:  
(a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações 
societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado 
no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a 
respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para inclusão de item 
no seguinte sentido na Cláusula [XII]: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a presença de 
qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer titular de 
CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.”  
(iv) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer 
contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos 
Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e 
que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a 
presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto 
conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.
br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de 
identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de 
CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento 
consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do 
fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e  
(iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a 
(c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares 
de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para 
participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@
fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos 
de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato 
PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”).  
Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções 
acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível 
o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos 
trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem 
a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.
br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para 
que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 05 de outubro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 697ª E 698ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 697ª e 698ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 24 de outubro de 2023, às 11h00, 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias 
Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora 
para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do 
quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo 
de Securitização para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula [XII]: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para 
fins da aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) 
serão instaladas com a presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não 
comparecimento de qualquer titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo 
relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 
25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer 
ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias 
constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes 
relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede 
mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a 
presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª 
(segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, 
cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de 
CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia:  
A participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato 
com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e 
documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a 
Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá 
entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário 
pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de 
CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais 
e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados 
venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular 
de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI).  
Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou 
sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de 
CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização. São Paulo, 05 de outubro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 586ª E 587ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 586ª e 587ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para 
participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª (primeira) convocação, em 24 de outubro de 2023, às 15h00, 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser 
feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade 
de preenchimento e envio de instrução de voto a distância previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que 
compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao 
exercício encerrado em 30 de junho de 2023 (“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, 
acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas 
conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e 
regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias 
Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora 
para a divulgação de suas informações societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias; ou (b) por meio de edital publicado no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do 
quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo 
de Securitização para inclusão de item no seguinte sentido na Cláusula [XII]: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para 
fins da aprovação de demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) 
serão instaladas com a presença de qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não 
comparecimento de qualquer titular de CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo 
relatório de auditoria não contiver opinião modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 
25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer 
ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias 
constantes da Ordem do Dia nos Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes 
relacionados à Ordem do Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede 
mundial de computadores da Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, 
para suporte às discussões e deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a 
presença de Titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª 
(segunda) convocação, com a presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não 
possuírem direito de voto conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico 
gestao@fortesec.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, 
cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia 
Geral de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de 
CRI indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A 
participação e votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os 
procedimentos descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato 
com a Emissora no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela 
plataforma eletrônica ), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da 
plataforma. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Titulares de CRI Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e 
documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, 
ressalvado que, caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos 
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI 
Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a 
Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para 
participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá 
entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário 
pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de 
CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma 
eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais 
e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados 
venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular 
de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a 
Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio 
da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial 
de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu 
representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos 
pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser 
enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos 
ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.  
São Paulo, 05 de outubro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 616ª, 617ª, 618ª, 619ª, 620ª, 621ª, 622ª, 

623ª, 624ª, 625ª, 626ª E 627ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 616ª, 617ª, 618ª, 619ª, 620ª, 621ª, 622ª, 623ª, 624ª, 625ª, 626ª e 627ª Séries da 
1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), 
CONVOCA os titulares dos CRI (“Titulares de CRI”) para participarem da Assembleia Geral (“Assembleia”) a ser realizada, em 1ª 
(primeira) convocação, em 24 de outubro de 2023, às 17h00, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado aos Titulares de CRI 
Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a distância 
previamente à realização do conclave, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou 
não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado referentes ao exercício encerrado em 30 de junho de 2023 
(“Demonstrações Financeiras”), emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhadas do relatório da Baker Tilly 4Partners 
Auditores Independentes Ltda., na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis; e (ii) a aprovação, ou não, da 
alteração do Termo de Securitização para que as convocações de Assembleias Gerais possam ocorrer, a critério da Emissora: (a) 
mediante publicação de edital em jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de suas informações 
societárias, por 3 (três) vezes em dias consecutivos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias; ou (b) por meio de edital publicado 
no sítio eletrônico da Emissora, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a 
respeito da convocação de Assembleias Gerais; (iii) a aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para inclusão de item 
no seguinte sentido na Cláusula [XII]: “As Assembleias Gerais convocadas exclusivamente para fins da aprovação de demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado (“Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado”) serão instaladas com a presença de 
qualquer número de titulares de CRI e, na hipótese de sua não instalação em virtude do não comparecimento de qualquer titular de 
CRI, em segunda convocação, as Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada serão consideradas automaticamente aprovadas conforme previsto no artigo 25, §2º, da Resolução CVM 60.” (iv) a 
autorização ou não para que a Securitizadora e o Agente Fiduciário pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer 
contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos 
Documentos da Operação. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do Dia e 
que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões e 
deliberações acima descritas. A Assembleia instalar-se-á, (i) em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Titulares de CRI que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação, e (ii) em 2ª (segunda) convocação, com a 
presença de qualquer número de Titulares de CRI, excluídos os Titulares de CRI que eventualmente não possuírem direito de voto 
conforme previsto no Termo de Securitização. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.
br, com cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia digitalizada de documento 
de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a representação legal do Titular de 
CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de investimento, (i) último regulamento 
consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do 
fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (iii) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI indicados nos itens (a) a (c) 
acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Participação na Assembleia: A participação e votação dos Titulares 
de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos descritos abaixo. Para 
participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora no e-mail gestao@
fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail: af.assembleias@oliveiratrust.com.br, para: (i) enviar os documentos 
de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma eletrônica ), em formato 
PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma 
eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI Credenciados”). Por 
questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, conforme instruções acima, 
com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, caso não seja possível o envio 
neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso, após o contato com a Emissora e o Agente Fiduciário nos moldes 
acima mencionados, determinado Titular de CRI não receba o convite individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail 
gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.
br ou pelo telefone (21) 3514-0000 com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para 
que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite 
individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) 
minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se 
familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora 
não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra 
situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página 
na rede mundial de computadores (www.fortesec.com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de 
plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração  
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. São Paulo, 05 de outubro de 2023. FORTE SECURITIZADORA S.A.



Alckmin anuncia medidas para
enfrentar seca na Amazônia
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O vice-presidente e ministro
do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços, Geraldo
Alckmin, visitou na quarta-feira
(4) a região afetada pela forte
estiagem que castiga a
Amazônia. Acompanhado por
uma comitiva de ministros, Al-
ckmin desembarcou em Manaus
na manhã da quarta-feira e parti-
cipou de reuniões com autori-
dades, empresários e represen-
tantes de comunidades locais.

“Não faltarão recursos do
governo federal. Quem tiver ne-
cessidade vai
encaminhando pra gente poder,
dentro da lei, liberar os recur-
sos o mais rápido possível e
atender a população”, disse o
vice-presidente a jornalistas em
entrevista coletiva. Uma das vi-
sitas feitas por Alckmin foi à
comunidade de Catalão, na re-
gião do município de Iranduba,
região metropolitana de Manaus.

Ao todo, cerca de 500 mil
pessoas no Amazonas, no Acre

e em Rondônia foram afetadas
pela seca extrema. Só no Ama-
zonas, quase 60 municípios es-
tão em situação de emergência
decretada pelo governo estadu-
al. A viagem ocorreu a pedido do
presidente Luiz Inácio Lula da
Silva, que se recupera de uma
cirurgia em Brasília.

Ações emergenciais
Entre as medidas anunciadas

pelo vice-presidente em nome
do governo federal, está a rea-
lização de duas obras de dra-
gagem, uma no Rio Solimões,
entre os municípios de Benja-
min Constant e Tabatinga, e
outra no Rio Madeira, também
no Amazonas. O objetivo é re-
cuperar a capacidade de nave-
gação de ambos os rios, que
são artérias essenciais no trans-
porte de pessoas e escoamento
de mercadorias.

A primeira obra, no Soli-
mões, com 8 quilômetros de
extensão, terá duração de 30 dias

e custo de R$ 38 milhões. Nes-
se caso, a ordem de serviço já
foi assinada, e os trabalhos co-
meçam nos próximos dias. A
segunda obra, de 12 quilôme-
tros, ainda será contratada pelo
Ministério dos Portos e Aero-
portos e terá duração de 45 a 60
dias, a um custo total de R$ 100
milhões.

Nos municípios com situa-
ção de emergência decretada,
o governo federal vai anteci-
par para o próximo dia 19 o
pagamento do Bolsa Família
e do Benefício de Prestação
Continuada (BPC). Agricul-
tores do Programa Nacional
de Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar (Pronaf) que
tiveram perda de produção terão
direito ao pagamento do seguro
integral.

O governo também estuda
liberar o seguro-defeso aos pes-
cadores pelo período em que
foram prejudicados. O Ministé-
rio do Meio Ambiente e Mudan-

ças do Clima anunciou o envio
de 191 brigadistas para reforçar
a equipe local que trabalha no
controle de incêndios.

O Ministério de Minas e
Energia informou que uma
ação preventiva realizada me-
ses atrás permitiu a estocagem
de óleo diesel na região, o que
garantirá, pelos próximos 30
dias, o sistema de abasteci-
mento de 169 setores isolados
no Amazonas.

Na parte de saúde, o gover-
no federal enviará kits de medi-
camentos para os municípios
afetados. Cada kit enviado pelo
Ministério da Saúde pode aten-
der até 15 mil pessoas. O levan-
tamento sobre a demanda será
feito pelas próprias prefeituras.
Também foram enviados para
Manaus 240 profissionais do
programa Mais Médicos, e 540
vão sendo distribuídos para o
interior do Amazonas e outras
localidades da Região Norte.
(Agencia Brasil)

O plenário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) decidiu na
quarta-feira (4), por unanimi-
dade, reafirmar o estado de
coisas inconstitucional nas pri-
sões do Brasil, dando um pra-
zo de seis meses para que a
União elabore um Plano Naci-
onal de Enfrentamento do Pro-
blema Carcerário.

O prazo começa a contar a
partir da publicação do resul-
tado do julgamento, o que deve
ocorrer após a redação do
acórdão (decisão colegiada).
Pela decisão, os estados e o
Distrito Federal também terão
seis meses para elaborar seus
próprios planos, porém tal pra-
zo só começa a contar após a
homologação, pelo Supremo,
do plano nacional.

Tais planos deverão ter cro-
nograma de execução de até
três anos, contados a partir da
homologação dos documentos
pelo Supremo.

Nesta quarta-feira, os mi-
nistros julgaram o mérito final
de diversos pedidos feitos pelo
PSOL, partido que ingressou,
em 2015, com uma ação de
descumprimento de preceito
fundamental (ADPF) alegando
o estado de coisas inconstitu-
cional no sistema carcerário.

Na peça inicial, a legenda
descreve diversos casos de vi-
olações de direitos humanos e
torturas, incluindo decapita-
ções e até canibalismo ocorri-
dos em presídios de Rondônia,
do Rio Grande do Norte e de
Pernambuco nos últimos anos,
por exemplo.

A sigla comparou a situação
das prisões brasileiras a verda-
deiro “inferno dantesco”, em
que há violação de direitos
como acesso à água potável e
à alimentação adequada, bem
como violências físicas e psi-
cológicas de todos os tipos.

Ainda em 2015, o Supremo
reconheceu pela primeira vez
o estado de coisas inconstitu-
cional. Na ocasião, ao analisar
liminares (decisões provisóri-
as) pedidas pelo PSOL, os mi-
nistros haviam imposto medi-
das como a realização de audi-
ências de custódia em 24 ho-
ras após prisões em flagrante
e a liberação de recurso con-
tingenciados do Fundo Peni-
tenciário Nacional (Fupen).  

Na quarta, os ministros
mantiveram tais medidas e
acrescentaram outras, como a
obrigatoriedade de elaboração
e execução dos planos de en-
frentamento ao estado de coi-
sas inconstitucional no siste-
ma carcerário. 

Proveniente da corte cons-
titucional da Colômbia, o es-
tado de coisas inconstitucional
é uma doutrina que foi incor-
porada ao direito internacional,
sendo agora aplicada pelo Su-
premo no Brasil. Ela prevê a
ocorrência de violações de di-
reitos humanos fundamentais
que sejam sistemáticas, contí-

STF dá seis meses para
União elaborar plano contra

crise carcerária
nuas e que atingem um grande
número de pessoas.

O julgamento do mérito do
caso, visando a uma resposta
definitiva, iniciou-se ainda em
2021, quando o relator, minis-
tro Marco Aurélio Mello, apo-
sentado desde então, foi o pri-
meiro a votar pela elaboração
dos planos nacional, estaduais
e distrital de enfrentamento ao
problema.

A análise foi então inter-
rompida  por um pedido de vis-
ta (mais tempo de análise) de
Luís Roberto Barroso. Agora,
em sua primeira sessão plená-
ria como presidente do Supre-
mo, o ministro decidiu pautar
o tema, devolvendo a vista e
destravando a ação.

Em linhas gerais, Barroso
seguiu o entendimento do re-
lator, mas propondo prazos e
critérios próprios para elabo-
ração do plano. Além disso, ele
votou pela inclusão do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ),
órgão que cuida da administra-
ção e correição do sistema ju-
diciário, como parte obrigató-
ria na elaboração do plano de
enfrentamento ao problema
carcerário.

Votaram seguindo Marco
Aurélio e Barroso os ministros
Cristiano Zanin, Nunes Mar-
ques, Alexandre de Moraes, Ed-
son Fachin, Luiz Fux, Dias To-
ffoli e Cármen Lúcia. Nesta
quarta, o último a votar foi o
decano, ministro Gilmar Men-
des, que acompanhou os demais.

Mendes citou a “falência e
o colapso completo do siste-
ma carcerário brasileiro”, di-
ante de “relatos frequentes de
ambiente insalubre, de higie-
ne e alimentação inadequadas,
quando não estragada, e todas
as espécies de violências físi-
cas, psicológicas e sexuais
que ocorrem nos presídios bra-
sileiros”.

Pela decisão final, ficou
estabelecido que os planos de-
verão abordar o problema das
prisões por três eixos princi-
pais: a redução da superlota-
ção; a melhoria no controle da
entrada e saída de presos; a
melhora na qualidade das vagas
já existentes.  

O Supremo também deter-
minou que o CNJ participe da
elaboração dos planos e que
também conduza estudo para a
ampliação das varas de execu-
ção penal no país. Elas são res-
ponsáveis por monitorar o cum-
primento de pena pelos presos.

Ao proclamar o resultado
do julgamento, Barroso disse
que a decisão do Supremo visa
“melhorar minimamente as con-
dições degradantes do sistema
prisional brasileiro, em respei-
to às pessoas que estão lá, pri-
vadas de liberdade mas não de
dignidade, e no interesse da so-
ciedade, a partir da premissa de
que o sistema penitenciário de-
ficiente realimenta a criminali-
dade”. (Agencia Brasil)

Não é hora de mexer no STF, diz
Barroso após atos do Congresso

O ministro Luís Roberto
Barroso, presidente do Supremo
Tribunal Federal (STF), disse na
quarta-feira (4) que não vê razão
para alterações no funcionamen-
to da Corte, neste momento,
depois do papel desempenhado
pela instituição na defesa da de-
mocracia.

“Honesta e sinceramente,
considerando uma instituição
que vem funcionando bem, eu
não vejo muita razão para se pro-
curar mexer na composição e no
funcionamento do Supremo”,
disse o ministro. Ele conversou
com jornalistas antes de presi-
dir, pela segunda vez, uma ses-
são plenária desde que assumiu
a presidência da Corte, na sema-

na passada.
As declarações de Barroso

ocorrem após a Comissão de
Constituição de Justiça do Sena-
do (CCJ) aprovar, nesta quarta-fei-
ra, a proposta de emenda à cons-
tituição (PEC) que limita as deci-
sões monocráticas (individuais) e
pedidos de vista (mais tempo para
análise do processo) de ministros
do STF. Outras iniciativas em
discussão no Congresso preve-
em ainda o estabelecimento de
mandato para os ministros.

Barroso negou mal-estar
com o Congresso, e disse com-
preender e receber com “natu-
ralidade” os debates em curso
no Legislativo, mas acrescentou
que “compreender não é concor-

dar”. Em seguida, ele discordou
das medidas em discussão.

Uma das medidas criticadas
pelo presidente do Supremo é a
que possibilita a reversão de de-
cisões monocráticas proferidas
pelos ministros. Barroso lem-
brou que tal medida já foi ado-
tada na Constituição de 1937, na
ditadura de Getúlio Vargas, “o
que não me parece um bom pre-
cedente”.

Barroso frisou que o Supre-
mo já modificou seu regimento
interno para prever que decisões
monocráticas em ações diretas
de inconstitucionalidade (ADI)
sejam submetidas na sessão
mais próxima possível ao escru-
tínio do plenário. Outra modifi-

cação recente estabeleceu pra-
zo de 90 dias para a devolução
automática de vistas, prazo mais
rígido que os 6 meses em dis-
cussão na proposta aprovada
pela CCJ.

Em relação a mandatos, Bar-
roso disse ver vantagem e des-
vantagens na sua adoção. Para o
ministro, o problema maior es-
taria em se mudar a regra, não
deixando que a opção do cons-
tituinte de 1988 se consolide.

“Em síntese, pessoalmente,
acho que o Supremo, talvez, seja
uma das instituições que melhor
serviu ao Brasil na preservação
da democracia. Não está em hora
de ser mexido”, afirmou o mi-
nistro. (Agencia Brasil)

CCJ do Senado aprova PEC que
limita decisões monocráticas do STF 

A Comissão de Constituição
e Justiça (CCJ) do Senado apro-
vou nesta quarta-feira (4) Pro-
posta de Emenda à Constituição
(PEC) para limitar as decisões
monocráticas e os pedidos de
vista de ministros do Supremo
Tribunal Federal (STF). A PEC
foi aprovada por unanimidade na
CCJ sem pedidos para discutir a
matéria. Agora, a PEC será ana-
lisada pelo Plenário do Senado.

A PEC 8/2021 proíbe deci-
sões monocráticas que suspen-
dam a eficácia de lei ou ato nor-
mativo com efeito geral, ou que
suspendam atos dos presidentes
da República, do Senado e da
Câmara. A PEC também proíbe
decisões monocráticas com po-
der de suspender a tramitação de
propostas legislativas, que afe-
tem políticas públicas ou criem
despesas para qualquer Poder.  

Além disso, restringe os pe-
didos de vista para serem de ca-
ráter coletivo e ”limitados a seis
meses e, em caso de excepcio-
nal renovação, a três meses, sob
pena de inclusão automática do

processo em pauta, com prefe-
rência sobre os demais”.  

As decisões monocráticas
são aquelas tomadas por apenas
um magistrado. Pela sua nature-
za, trata-se de uma decisão pro-
visória, uma vez que precisa ser
confirmada pelo conjunto dos
ministros da Corte. Já o pedido
de vista ocorre quando um mi-
nistro pede para analisar algum
tema em julgamento, suspen-
dendo a análise do processo.  

Segundo o texto aprovado,
caso o STF esteja em recesso,
será permitida decisão mono-
crática em casos de grave urgên-
cia ou risco de dano irreparável,
mas o Supremo terá até 30 dias
para julgar o tema após a reto-
mada dos trabalhos.

Sobre decisões cautelares
para controle abstrato de cons-
titucionalidade - que são deci-
sões tomadas por precaução
para evitar efeitos de atos que
possam ser considerados in-
constitucionais, a proposta es-
tabelece prazo máximo de 6
meses para julgamento da ação.

Depois desse prazo, a ação terá
prioridade na pauta do Supremo. 

Caso a PEC já estivesse em
vigor, a decisão do ministro do
STF Luís Roberto Barroso de
suspender os efeitos do piso
nacional da enfermagem não te-
ria efeitos imediatos. Também
não seria possível para o minis-
tro Alexandre de Moraes suspen-
der sozinho a nomeação de Ale-
xandre Ramagem para o coman-
do da Polícia Federal no gover-
no de Jair Bolsonaro, em 2020. 

No documento apresentado,
o relator da matéria senador Es-
piridião Amim (PP-SC) argu-
mentou que as mudanças não
retiram as prerrogativas dos mi-
nistros do STF.  

“Não se está impedindo que
os membros dos tribunais exer-
çam sua prerrogativa de pedir
vistas: apenas se traz um regra-
mento e uma racionalização do
exercício desse instituto. Da
mesma forma, não se está
proibindo tout court as cautela-
res monocráticas; antes se traz
um regime que compatibiliza a

celeridade da prestação jurisdi-
cional com a garantia da colegi-
alidade dos tribunais, a seguran-
ça jurídica e a própria separação
de poderes”, argumentou.  

Ainda segundo Amim, estu-
dos confirmam que a decisão
monocrática deixou de ser ex-
ceção para se tornar presente na
quase totalidade dos julgamen-
tos do STF. “Em artigo publica-
do em 2020, Carolina Berri e
Hellen Fernandes advertem: ‘en-
tre 2007 e 2016 a duração de
uma decisão monocrática (limi-
nar) era de 1.278 dias, isto é, a
decisão perdurava por aproxi-
madamente três anos e meio até
a apreciação pelo plenário’”,
escreveu o parlamentar.  

O relator Esperidião ainda
citou os juristas Diego Werneck
e Leandro Molhano que “alertam
que os excessivos poderes mo-
nocráticos e de ilimitados pedi-
dos de vista de Ministros do STF
frequentemente convertem esses
magistrados em atores capazes
de influenciar a arena política”. 
(Agencia Brasil)

Paraná e Hungria firmam parceria
 nas áreas de inovação e tecnologia

O Governo do Paraná e o
Consulado-Geral da Hungria em
São Paulo assinaram na quarta-
feira (4) um memorando de
entendimentos para fomentar
parcerias nas áreas de inovação
e tecnologia entre o Estado e
o país europeu. O objetivo é
aproximar instituições gover-
namentais e empresas dos dois
países para avaliar potenciais
cooperações. O acordo envol-
ve a Secretaria da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior (Seti)
e o Instituto de Tecnologia do
Paraná (Tecpar).

A comitiva formada por re-
presentantes consulares e da ini-
ciativa privada da Hungria foi re-
cebida pelo vice-governador Dar-
ci Piana no Palácio Iguaçu. “O
Paraná é uma referência nacio-
nal na pesquisa, inovação e tec-
nologia. Estamos sempre abertos
a parcerias que ajudem a estimu-
lar a economia local, com mais

competitividade e oportunidades
às empresas e instituições para-
naenses”, afirmou Piana.

A intenção com o memoran-
do é estimular a troca de experi-
ências e tecnologias entre insti-
tuições públicas e privadas, em
especial nas áreas de agronegó-
cio e de produtos químicos, por
exemplo.

Uma das parcerias estudadas
envolve o Tecpar e uma empresa
húngara de fertilizantes orgâni-
cos. “Já temos uma oportunida-
de de iniciar esta aproximação do
Paraná com a Hungria trazendo
tecnologia que promove um pro-
cesso de esterilização ambiental-
mente amigável, por exemplo. O
primeiro objetivo do Tecpar é
disponibilizar este produto de
forma abrangente no Paraná, es-
pecialmente para pequenas pro-
priedades que participam do pro-
grama Paraná Mais Orgânico”,
afirmou o diretor-presidente do

instituto, Celso Kloss
O programa Paraná Mais

Orgânico auxilia os produtores
fornecendo o conhecimento téc-
nico necessário para converte-
rem as lavouras tradicionais para
o modelo que dispensa o uso de
agrotóxicos, sementes transgêni-
cas e outras substâncias tóxicas
ou sintéticas, conforme determi-
na a legislação brasileira.

Segundo o secretário de Ci-
ência, Tecnologia e Ensino Su-
perior, Aldo Bona, a parceria
atende a uma atividade em ex-
pansão no Estado, com possi-
bilidade de desenvolvimento
de novas tecnologias.  De
acordo com dados do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento (Mapa), o
Paraná é o estado brasileiro
com maior número de produ-
tores orgânicos do País, com
cerca de 3,7 mil propriedades
certificadas.

“Este é um exemplo de parce-
ria que buscamos. Não apenas um
produto que se alinhe com o que
nós priorizamos aqui no Paraná,
mas parcerias que aproximem se-
tor produtivo, academia e institui-
ções, com transferência de tecno-
logia, geração de emprego e ren-
da”, afirmou Bona.

Durante o encontro, a cônsul-
geral da Hungria em São Paulo,
Zsuzsanna László, afirmou que a
parceria entre o país europeu e o
Paraná é promissora pelas afini-
dades existentes e pelos índices
de desenvolvimento do Estado. “O
Paraná é a quarta economia do
Brasil, um dos destaques nacio-
nais em desenvolvimento, está
entre os mais competitivos do país
e tem vocação para ser o super-
mercado do mundo. Tudo isso
graças à tecnologia. A Hungria tem
interesse em colaborar com o
Estado, trazendo inovações e no-
vas soluções”, afirmou. (AENPR)

A procuradora-geral da Repú-
blica, Elizeta Ramos, pediu ao
Supremo Tribunal Federal (STF)
que considere os desdobramentos
do Recurso Extraordinário que
trata da demarcação de territóri-
os quilombolas. Em manifestação
à Corte, ela repetiu que a posição
do Ministério Público Federal
(MPF) contra a tese de marco
temporal também se aplica ao caso
de remanescentes de quilombos.

Elizeta Ramos pediu, no do-
cumento encaminhado ao tribu-
nal, que o relator do processo,
o ministro Edson Fachin, deba-
ta a questão em plenário virtual
e se oponha ao marco temporal.

O Recurso Extraordinário
diz respeito a uma ação que bus-
ca anular um processo demarca-
tório, no qual o Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma
Agrária (Incra) indicou que um
imóvel rural se encontrava em
uma área quilombola.

Quando julgou o processo, a
Justiça Federal do Mato Gros-
so do Sul tomou como parâme-
tro o marco temporal, que restrin-

PGR pede que posição contra
marco temporal se estenda

 a quilombolas
ge o direito à terra, estabelecen-
do que ele só existe quando as
comunidades já tinham posse so-
bre o território em 5 de outubro
de 1988, data da promulgação da
Constituição Federal.

No dia 21 de setembro, o STF
julgou inconstitucional a tese ju-
rídica do marco temporal. A vota-
ção que a derrubou terminou com
um placar de 9 votos a 2.

O Senado Federal, contudo,
ignorou tanto a decisão da Cor-
te como os apelos do movimen-
to indígena e aprovou, no últi-
mo dia 27, em plenário, o Pro-
jeto de Lei (PL) nº 2.903/2023,
que aplicaria o marco temporal
no caso de terras indígenas.

O placar da votação ficou
em 43 votos favoráveis e 21
contrários à tese.  O PL foi pro-
posto pelo ex-deputado Homero
Pereira (1955-2013) e relatado
pelo senador Marcos Rogério
(PL-RO) e, conforme determi-
nam as regras de tramitação no
Legislativo, para entrar em vigor,
depende de sanção da Presidên-
cia da República. (Agencia Brasil)


